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ILUSTRISSIMA SRa. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PoUSo ALEGRE

A PreÍ'eitura de Pouso Alegre
pRBcÂo PRESENCIAL No t3t2o2t
oBJETo: contratação de Empresa especializada na prestação de forma
continua de Serviços de Mão de Obra.

RM CONSULTORIA E ADMINISTNAçÃO »B VTÃO DE OBRA EIRELI COM

sede na Rua Governador valadares, n" 27 - centro - Extrema /IVIG, cNpJ:
10.476.09510001-78 , Municipal n' 10299, interessado em participar do pregão
supra citaclo, através de seu procurador, o,Sr ANAGIB RUBENS DA SILVA ,

brasileiro, casado proprietário, poftador da cédula de identidade RG: 11.305.533
SSP/MG e CPF 197.962.506-9L,residente e domiciliado em EXTREMA/MG, Vem
respeitosamente a presença Vossas Senhoria, tempestivamente, interpor RECURSo,
ern tàce a classiÍicação para etapa de lances da empresa coNSERVo SERVIÇOS
GERAIS LTDA, CNPJ: 17.027.80610001-76, citada no decorrer do recurso como
"CONSERVO" pelos motivos de fatos e de direito, que expõe e ao final requer:

Pouso Alegre, 30 de sto cle 2021

RM CONSULT

Anagib Rubens da

Proprietário

fi

ADM DE MÃO DE OBRA EIRELI

REÇeBloo
_-:uz^*_an_-z_Ltt_L
Resp. ll^1r,Àa,. \+r^^<^
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I _ DOS FATOS

Trata-se de Pregão Presencial cujo objeto é a contratação de empresa
es;recializada na prestação de forma continua de serviços oe Mao de obra.

conforme fatos, na sessão do dia 14 de julho de 2021, as empresas
apresentaram credenciamento, envelopes cle proposta e documentação, seguindo as
etapas legitimadas, foram abertos os envelopes propostas comerciais das empresas,
que após breve analise e apontamentos de seus conteúdos foram classificadas pela
pregoeira no Llso de suas atribuições as duas empresas participantes para etapa de
lances. Em continuidade e andamento do processo, teve o desfecho final de
INABILITAR a empresa coNSERVo, e habilitar a empresa RM CONSULTORIA
para os serviços objeto desta licitaçao.

O processo licitatório foi conduzido de forma séria, arrolando as etapas tudo
confbme a legislação e ao edital, sendo obseruado desde o início que as empresas
lizeram apontamentos, e que por se tratar da modalidade pREGÃo PRESENCIAL,
existe etapa una para apresentação de recursos, onde as empresas podem recorrer de
quaisquer clecisões tomadas e processadas na licitação, o que se deu na última sessão
datacla de 25 de agosto de 2021com a declaração da empresa vencedora.

com o devido respeito insurgimos quanto a decisão de GLASSIFICAÇÃO da
proposta da empresa CONSERVO para a disputa na etapa de lances, uma vez que
stla proposta apresenta aÍi'onta clara ao edital, eros e ilegalidades passiveis de
desclassificação de sua proposta comercial.
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rr - RazÕBs DE RECURso

A licitação, por necessariamente comprometida com os princípios
constitucionais da Administração Pública, deve ser processada e julgada em
conÍbrmidade com os princípios básicos da legalidade, moralidade, da
impessoalidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao
instrumento convocatório, ainda do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

A administração Pública deve obediência a tais princípios não podendo fechar
os olhos a irregularidade e ilegalidades que possam surgir no decorrer da apuração
do certame processual.

documentos de habilitacão. uma yez aue nao Doderia oassar oara esta etapa.

A empresa CONSERVO apresentou em sua proposta comercial, várias
divergências nos salários base dos funcionários, convenção coletiva fora de seu prazo
de vigência, não apresentou memorias de cálculos das planilhas apresentadas, bem
como trouxe informações ambíguas para diversas funções.

Nesse sentido vimos a presença de Ilustríssimo Senhor demonstrar as

ilregularidades constatadas na proposta comercial apresentada pela empresa
CONSERVO, que rnesmo sendo inabilitada, deveria restar-se desclassirtcada da
etapa de lances, uma posição que írustraria qualquer debate acerca de seus
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DA CoNVENçÃo CoLETIVA APRESENTADA

Do Edital;

'rz. DAS zLANILHAS DE cusros a »n noniw,açÃo
DE PREÇOS E DA PROPOSTA DE PREÇOS...

j) A LICITANTE deverá encaminhar as Planilhas de

Composição de Custos e Formação de Preços distintas, cuio
preenchimento deverd observar as respectivas categorias, as

quantidacles cle postos e as Convenções Coleíivts respectivas,

A empresa CONSERVO, apresentou a convenção coletiva do SEAC MG, cuja

vigência se expirou em dezembro de 2020, não tendo EFICACIA JURIDICA no

momento de apresentação de sua proposta comercial, o que deveria ter culminado

com a sua desclassificação de imediato.

Após o termino da sessão, que a empresa CONSERVO venceu em etapa de

Iances, o que dissona do previsto no edital por ter sua convenção expirada.

Solicitamos ao SEAC MG uma posição sobre a cobertura convencional na

região de Pouso Alegre, bem como se a convenção coletiva expirada em2020

ainda teria efeitos legais, o que resultou na seguinte resposta;

k) A LICITANTE deverá encaminhar, iunto com as planilhas,

uma cópia dos Ácordos, dos Dissídios ou das Convenções

Coletivas de Trobalho vigentes. afetas à cada categoria."
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"Prezado Sr. Fabrício,

Em atenção a consultaformulada, esclarecemos que a
entidade proJissional representativa no município de Pouso
Alegre e Região é o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERI/AÇÃO DE POUSO
ALEGRE E REGIÃO 6IEAP). Portanto, segue em anexo os

instrumentos coletivos celebrados em 2020 com o

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAÇ,IO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
(sEAC/MG)

Para o ano de 202 1, até o momento não obtivemos ayanços

quanto a celebração de um noyo instrumento coletiyo, vez

que a diretoria do SIEAP enconíra-se com mandaÍo vencido
desde 15/12/2020, conforme extrato do Cadastro Nacional de

Entidades Sindicais (CNES). Tão logo seja regularizado a

sua gestão perante o Ministério da Economia, serão

retornadas as tratativas das negociações coletivas.

Lado outro, esclarecemos que, o SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM HOTEIS, HOSPITALIDADE,
TURISMO, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DE
SÃo L)URENÇ) E REGTÃ) DE MINAS GERAIS (SINETH)

era o representante laboral do segmento de asseio e

conservação naquela base territorial, todavia, no ano de

2017, ltouve o desmembrumenío clesta categoria para o
SIEAP supra citado.

Em reunião de mediação na Superintendência Regional do

Trabalho em Belo Horizonte, nos idos de maio de 2021, foi
nos informado pelo ente profissional que o SIEÁP será

RM'T!
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incorporado ao SINETH, mas pendente de realização do
procedimento administrativo para tanto. Assim sendo, caberá
ao SEAC/MG aguardar a regularização pelas entidades
profissionais perante o Ministério da Economia, para que
assim possam ser firmados noyos instrumentos coletivos.

Por Jim, vsle resssltar que, o disposto no artigo 614,
parúgrafo 3', du CLT, veds a ultraíivielade das convenções
coletivos tle írabalho. Deste modo os instrumentos coletivos
em anexo deixoram de gerar efeitos jurídicos após q tlata de
vigência, que em nosso caso se deu em 31/12/2020, exceto
as cltíusulos em sentielo contrdrio.

Cordialmente;

Ananias Eber Pereira da Costa / Assessor Juridico
SEAC-MG - Cerlificado ISO 9001:2015

wwlv.se cm .com.br | (31) 3278.3008

A resposta do sindicato sela e autentica que a convenção coletiva do SEAC,
DEIXOU DE GERAR EFEITOS JURIDICOS APOS A DATA DE VIGENCIA, que
no caso se deu em 3117212020, reforçando a ineficácia em poder apresenta-la para
comprovação de qualquer salário ou beneficio constante da planilha da empresa
CONSERVO,

Ainda. em cliversas ocasiões, emoresas são desclassi adas em Drocessos
I ic ilatór ios por apresentarem conven ções coletivas fora da vtgenÇla;

Em uma disputa semelhante, o órgão ANEEL decidiu por inabilitar a empresa
por apresentar Convenção coletiva expirada;



RMT
Con.ultorla ô ldmhlrtr.ção dê mto d0 obra
Rur Govêrnrdor V.ladrres 27 CGBtro Extrcma lftC CEp37.6{0.000

CDpj 10,,t76,095/0001-76 -Íorc Jj J4J5-2E62 {omÊrcirtrarmconsulrorirrh.com.hr

Despacho de Pregoeiro n' 01312020-SLC/ANEEL Em 28 de
agosto de 2020. Processo: 48500.00 I 30 212020-42 Licitação:
Pregão Eletrônico n" 1212020 Assunto: Análise do recurso
interposto pela empresa RCS TECNOLOGIA LTDA.

"a) Com o advento do noyo art. 614, §3', da Consolidação das
Leis Trabalhistas - CLT, com a redação dada pela Lei n.o
13.467/2017, "não será permitido estipular duração de
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho superior a
dois anos, sendo vedada a ultratividade". Deste modo, a
legislação proíbe a ultratividade das regras coletivas, que
perderão sua validade assim que os instrumentos coletivos
tiverem suavigência expirada. As cláusulas da CCTvigorarão
apenas pelo prazo assinado na avença, não incorporando de

forma definitiva aos contratos individuais de trabalho.

b) Porforça do art. 37, caput, da CF/88, o gestor público só
pode atuar com fundamento na expressct na lei.

Assim estsnclo a CCT com visêncis exoirado, esla não oode
servir como narâmetro Dora s de formacão de precos na
licitncão, iti oue, corn fr.tlcro no urt, 614, §3' da CLT, us
cltÍusulas aa CCT visoram exclusivsmente no Dra?.o assinado
no avencs, ndo incorporsnclo cle forma cleÍinitivs aos
co ntrotos indivicluais de trabalho. "

(Grifo nosso)

Pagina 9
"27. A respeito da possibilidade de se admitir a utilização de
CCT vencida para formação de proposta em planilhas de
preços em licitações, considerqndo o princípio da
ultratividade, o PARECER n.
00041/2019/DECONCGU/AGU, em observôncia à Lei no
13.467/2017, que alterou o Decreto-Lei no 5.452/1943,
concluiu:
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GRUPO II _ CLASSE VI _ 2'CAMARA
TC 034.717/2014-5
Natureza ; Representaçdo
Unidade: Agencia Brasileira de Inteligencia - Abin
Representante: RCS Tecnologia Ltda

suMARro; RE?RESENTaÇÃo. uctr,tçÃo. ERRos No
PREENCHIMENTO DE PLANILHAS. PROPOSTA
BASEADA nru CONVSNçÃO COLETIVÁ VENCIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE AVÁLIAÇÃO DE PROPOSTA.
I MP ROCED ENCI A DA REP RESENT,IçÃO.

t. É clever cla liciíante demonstrar, cte forma irrefutúvel, com
base em documentação comprobatória, a exequibilidade dos
preços ofertados.

2. Não é possível svulisr u melhor proposta com base em
convenção coletiva não vigente quando cla entrega cla

proposta, cctso o edital tenha sido elaborado com base em outro
convenção coletiva em vigor quando do recebimento da
proposta.

3.

Nesse sentido foi a decisão do SENAC em uma licitação onde a empresa

Execute Serviços Eireli EPP foi
irada na ro sta comerciol

siíicada Dor apresentar convenção co letiva

O TCU se pronunciando sobre o fato;
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Neste ponto temos que a licltante Executs TeÍceirlzaçâo Se lços Ehell - EPP, Íora desclassiÍicada por dêlxar ds

cumprir vários itens do lnstumento licitatório, a saber:

a) A llcltante utllizou como baso para os seus cálculos a CCT do 2oí8. fato este que lnvlabillzou complBtamento a

análise dos pÍeços contidos na proposta ora apresentada;

b) 0 Subitem 6.6.1, qual seja deixar de anexar a 'planilha de custos e formação de preços;

c) O Subitem 6.6.3, deixou de apresentar a mêmóÍia de cálq/los;

No tocante a ulil'Eação da convônção coleüva de TÍabalho - ccT rBÍeÍeoto ao exerclclo de 2018, como basô de

cálculo, reflets de forma Inconts6tável no valor da proposta, a qual apr$êntou e monta de RS 1.177.692,24 (um

milhão cento e setenta ê sete mll selscentos e noventa e dols rcais o vintê s quatro centavos), yalor êíe bem

iníerior as demais particlpanles bem mmo a média de preços utiüzadas pêlo Rsgionalcomo paÍâmêbo.

nâo há como avaliar a pmposta de íoÍma consistente, quando a apresenbçáo desta, tem por base

ção Coleüva com prazo do vigêncla vencldo, a exemplo dos dir€itos e deveres do trabalhador pÍevistos na

atual e já apmvada pelo Ministêrio do Trabalho e Emprego. Como s6 tem conhocimento a CCT, vigêntô

lores difêrênbs à ânterior o que por si causâria impacto sobrc o valor totâl da píopostâ, s Íoi o quê

ocoÍeu.
A

Fonte: https: //senac-
al.sfo2.cdn.digitaloceanspaces.com/2019/02/DecisoPedidodeReconsideraoProposta. pdf

Em vista da eSecução dos serviços na base territorial de Pouso Alegre, com a
abrangência do SEAC MG, a Câmara Municipal de Pouso Alegre manifestou-se
totalnrente CONTRARIA a aceitação de empresas com a convenção coletiva SEAC
MG fora da vigência, ainda prevendo a DESCLASSIFICAÇÃO das empresas que o
Í-rzessem.

Trata-se de serviços de copeiragem a ser executado através de dedicação
exclttsiva de rnão de obra, onde a Càmara de Pouso Alegre suspendeu o certame para
adequar a convenção coletiva que atende ao tipo de serviço, buscando assim a

isonomia e preservando a legalidade. Através de respostas aos esclarecimentos, o que
culminou em uma alteração do edital a Câmara Municipal de Pouso Alegre se

manifbstou nesse sentido:
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Pregdo Presencial I 0/202 I

Questionamento 0l - (Jma yez que instrumentos coletivos
deixam de gerar efeitos Jurídicos após a data de vigência
perguntamos; SOMENTE serão aceitas convenções ou
acordos coletivos VIGENTES a data de apresentação das
propostas?

Resposta: Sim, somente deverão ser üpreseníadas propostas
com base na convenção coletiva vigente de/inida pelo Termo
de Referência e pelo edital. A Instrução Normativan.o 5, do
Ministério da Economiq, em seu Anexo VII-A, item 6.2, alínea
"c", estipula que:

A necessidade da clareza quanto o enquadramento sindical,
os salários normativos da categoria, bem como os
clocumentos comprobatórios que dão suporle a contraíação,
preserva o DIREITO LIQUIDO E CERTO dos
trabalhudores, permitir que umu emprcsa participe em
iguaklucle de condições com clocumentos sem eticttcia
jurídica, é o mesmo que assumir um alto risco no polo
pussivo truballtista que se dó lesivo oos colaboradores

acordos fors da vieência terão sUAS DTODOSIilS

DESCLASSIFICADAS? *(artigo 614 § 3'CLT)

Re ostct Sim Tanto o § 3' do art. 6l4 da CLT, vigente desde
a aprovação da Reforma Trabalhista de 2017, quanto a
liminar deferida pelo ministro Gilmar Mendes na ADPF 323,
em julgamento pelo Plenário do STF, que suspendeu os efeitos
da Súmula 277 do TST, vedam expressamente a ultratividade,
o que significa que apenas convenções vigentes podem ser
utilizadas parq composição de custos das propostas a serem
apresentadas.

Questionamento 02 - Pela vedação da ukratividade* das
CCT's, Se as empresas opresentarem convenções coletivas eu
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Auoresentacão orooosla baseada em convencão coletiva
sem vtsen cta nao se , assim. de h de erro material
t rssível de corre ão com b no rtnc io do rmalismoít e Í)
,rx do. ns forma do item 11.1 do Título VII do edital, cle
modo oue enseiarú desc iíicacão.

FONTE: http://wwtu.cmDA.mg.po v.br/Licitacao

Os riscos em aceitar uma proposta de preços como a que foi apresentada seriam
grandes. os riscos para os trabalhadores terceirizados, da mesma forma, seriam
elevados. Ao final o que aparentemente poderia ser considerado uma vantagem
resultaria em prejuízo paÍaa admnistração.

A empresa usou de proposta alternativa e fora de vigência para baixar os valores
apresentados na etapa de lances, uma vez que o edital permite reequilíbrio com base
na convenção coletiva, dessa forma a empresa sagrando-se vencedora com uma
proposta totalmente INEFICAZ ou comprovada, poderia pleitear a qualquer
momento um aumento de seus preços tendo base uma convenção coletiva estranha
ao processo licitatório.

CLAUSULAS DO EDITAL;

"17. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E DE FORMAÇÁO
DE PREÇOS E DÁ PROPOSTA DE PREÇOg...

k) A LICITANTE deverá encaminhar, junto com as planilhas,
uma cópia dos Acordos, dos Dissídios ou das Convencões
Coleíivss de Trsbalho visentes. afetas à cada categoria. "

Além do rnais, o EDITAL é claro neste requisito de avaliação da proposta
comercial, e, a autoridade na licitação deveria ter DESCLASSIFICADO a empresa
consel'vo por não atender a este item do edital.
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«r0. Do RECEBIMENTo Dos ENVELopns n snssÃo
PuBLrcA »n pnocÁo

10.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às
exigências essenciais deste edital, e classi/icação provisória
das demais em ordem crescente de preços; "

" 1 2.4. 5. I. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

12.4.5.1.2. Que niío atenderem às exigências do edital e seus
anexos ou da legislução aplicdvel;

12.4.5.1.3. Omisstts ouvagas, bem como as que apresentarem
irregularidades ou defeitos capüzes de diJicultar o
julgamenío,'

12,4.5.1.4. Que impuserem condições ou coníiverem
ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital;

b) apresenlar am ou muis valores da planilha de cuslo que
sejam inferiores àqueles Jixados em insírumentos de cardter
normativo obrigaíório, tais como leis, meclidas provisórias e

convenções coleíivus de trubslho vigentes."

17. DAS PLANILHAS DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO
DE PREÇOS E DA PROPOSTA DE PREÇOS

e) A inobservância dus orientoções/informações citadas
neste e nos subitens seguintes, tluanlo ao coffeto
preencltimento da Plunilha de Cusíos e Formação de Preços
resulíarcí na desclassilicação da proposta.

t) A não apresentaçiio de documentos comprobutórios
exigidos resullarú na desclassfficação tlo proposía. $
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RESTA cLARo, que a empresa não só descumpriu o edital, bem como a
convenção coletiva do sEAC MG utilizadu nu propo.ta não tem EFICÁCIA
JURIDICA para regulamentar nenhum beneÍicio, saiariô ou condição de segurança
aos funcionários, bem como não dá supoRTE algum aos valorés ofertad-os peia
empresa.

Como se não bastasse, não só o fato de a empresa apresentar convenção coletiva
Íbra da vigência, em diversas funções a empresa não seguiu os pisos da categoria,
oÍ'erecendo SALARIOS MENORES aos da convenção coletiva inefrcaz, a título de
exemplo os seguintes casos

Ainda, encontramos diversas divergências em sua proposta como o pagamento
de saltirios menores aos estipulados na própria Convenção, a título de exemplo;

A CONSERVO apresentou salário para o cargo Operador de Maquinas de R$
1362,00, sendo que o estabelecido em Convenção é de R$ 1514,30 e R$ 1678,57,
apresentou salário para auxiliar de escritório de R$ 1589,00, onde na convenção
coletiva o valor é de R$ 1622,49. A junção de convenções coletivas expiradas, e

salários menores aos estabelecidos nas convenções congruem em uma grande
diÍiculdade de analise, defeitos estes que dificultam o julgamento objetivo de seus
valores.

E praticamente impossível definir ou saber qual será o pagamento ao certo, qual
salário a empresa utilizarápara pagamento de seu pessoal, a difrculdade de julgar ou
analisar a proposta apresentada é estritamente por causa de sua convenção coletiva
expirada.

"Pagina 153 Edital;
d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato
administrativo e na Convençdo Coletiva de Trabalho da
Categoria (CCT); "



RMh
Consultorlâ e admlnlstração de mão de obô

Rua Covefludor Vâlad.Íe§ 2? Cantro [xtrcmr [rG CEp 17.6{0_000
CllpJ 10.,176,095/tl00l-78 -fore 35 J43S-2t62 {omerciÍlíArmcoIl§uttoriârt.com.br

A relevância de nossos apontamentos frisa que a empresa está concorrendo em
DESIGUALDADE com nossa empresa, sua planilha não tem validade uma vez que
utiliza de clausulas da CCT E)GIRADA e SEMEFICÁCIA, um futuro ajuste salarial
acarretaria em uma proposta DESVANTAJOsA para o erário, as condições
INCERTAS previstas na proposta comercial da empresa prejudica a AMpLA
DISPUTA, A ISONOMIA bem como a competitividade, o que restou comprovado
na etapa de lances.

I-Iabilitar colno vencedora empresas que não apresentam seus custos de forma
a atender em todos os aspectos técnicos e legais, na tênue esperança de atender ao
objetivo contratual, coloca o município à mercê da legislação vigente, ou seja a
responsabilidade solidária passando assim os riscos do contrato às expensas do
município.

No imperativo do Direito, apoiando-nos na lei de licitações dispõe os seguintes
dispositivos;

Lei 8666/93;

"Árí.43. A licitacão serd Drocessadu e i du com
observôncia dos seguintes oroceclimenlos:

§ 3a E facultada à Comissão ou autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinoda a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, veclada a inclusdo posterior de documento ou
informação que deveria constqr originariamente da
proposte.

ArL 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato
co nvocatór io da licitação ;

II - propostas com ttalor global superior ao limite estabelecido
ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim



RMT
considerados aqueles que não venham a íer demonslrada sua
viabilidade através de documentaçdo que comprove qae os
ct stos tlos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeticientes de produíiviclude são compatíveis com ü
execução do objeto do contrato, condições esías
necessarismente especilicaclas no ato convocatório tla
licitoção.

Dessa forma, a empresa ao apresentar a convenção coletiva expirada, diversas
opções de salários, beneficios sem validade em Convenção Coletiva, e por não
atender aos itens; 17. Alíneas ("k", "e'1 't"), item 10.1.4, item 12.5.1.2,12.5.1.3,
12.5.1.4, 12.5.1.4 alínea b, e alínea D pagina 153 do edital, deve ser

DESCLASSIFICADA.

DO PEDIDO;

Com fulcro nas razões ora apresentadas, pelo não atendimento aos itens do

edital, com base nos princípios basilares da LEGALIDADE, ISONOMIA e

COMPETITIVIDADE a empresa CONSERVO SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ:

17 .027 .806 I 000 1 -7 6, pedimos;

I * Que seja o presente recurso aviado Julgado PROCEDENTE.

2 * Que a empresa CONSERVO seja declarada DESCLÁSSIFICADA e não

INABILITADA

3- Qtte aproveite as fases suscetíveis de aproveitamento com exceção a de

análise dos documentos de habilitação da empresa CONSERI/O.

4 - Que a Convenção Coletiva da empresa apresentada seja dada como

INEFICAZ, INI/ALIDA e EXPIRADA.

Consultorla a admlnlstraçáo do máo do obra
Ru. Govcrmdor Vatadare§ 27 C.ntro Ettremr tG Ctp 17.6{0-000

CrpJ I0,,Í76.095/0001-?8 -Íonc 35 tí35-2862 :!olnêrciotlôrmconsultortarh.com.br



RM Tl
Con6ultorla a admlnlsúação de mão dê obre
Ilúr Govcr rdor Vstrd.rca 27 C.ntro Extr.m. tC CEp J7.640_000

Cnpj 10.476,095/0001-?8 -fonê 35 34!5-2t62 -.omêrcinllarmconsultorinrh.com.br

Posto isso, espera que seja julgado PROcEDENTE o recurso aviado pela empresa
RM coNSULToRIA E ADMINISTnaçÃo »r vrÃo DE oBRA EIRELI, nas
medidas na mais serene incólume Justiça.

ANEXOS;

ANEXo r -opcrsÃo ANEEL

ANEXou-pectsÃosENAC

ANEXo rII - E-MAIL coMlrNlceçÃo sEAC

ANEXO IV _ RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CAMARA
POUSO ALEGRE

Pouso Alegre,30 de agosto de202l

II.M CONSULTO DM E MAO DE OBRA EIRELI

AIVAGIB RUBENS

Proprietúrio

5 - Que empresa ora recorrente seja declarada e mantida como vencedora
do processo e de continuidade ao processo, adjudicando e homologando.
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Comercial Rh

De:
EÍlviado em:
Para:
As5unto:

SEACMG - DPJurid,co <dpjuridico@seacmg.com,br>
sextâ-Íeira, 16 dejulho de 2021 14:58
comeÍcialrh@rmconsultoriarh.com.br
ENC: Convenção coletiva Região de pouso Alegre

Prczado Sr. Fabrício;

Em âtenção a consulta formulada,lsclalegemolque â entidade profissional representativa no município de
POUSO AICgTC C.[TCgiãO é O SINDICATO DOS EMPREGADO§EM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSEITVAÇÃO DE POUSO ALEGRE E REGIÃO (SIEAP), POÍANIO, SEgUE E,n âNCXO OS iNSITUMENTOS
colclivos cclebrados em 2O2O conr o SINDICATo DAS EMPRESAS DE A§SEIo E CoNSERVAÇÂO
Do ES'fADO DII MINAS GERAIS (SEAC/MG).

Para o ano de 2021, até o momento não obtivemos avanços quanto a celebração de um novo instrumento
coletivo. vez que a diretoria do SIEAP encontra-se com mandato vencido cleide lS/lzl2o21, conforme
csttato do Cadastro Nacional de Entidadcs Sindicais (CNES). Tão logo seja regularizado a sua gestão
pcraltte o vinistério da Econornia, serão retomadas as tratativas das negociaçõàs coletivas.

Lirdo outro. csclarecemos que, o SINDICATO Dos EMpREGADoS EM HorÉls, HosplrAlIDADE,,fI..JIIISNIO, 
BARF]S, RESTAURANI'ES E SIMILARES DE SÃO LOURENÇO E REGIÃO DE MINAS

cERAls (slNE'fl'l) era o representante laboral do segmento de asseio e conservação naquela base
lErritorial, todavia, no ano de 2017, houve o desmembraurcnto desta categoria para o SIEÀP supra citado.

llm reunião de mediação na Superintendência Rcgional do Trabalho em Belo Horizonte, nos idos de maio
dc 2021, Í'oi nos inlbnnado pelo ente proÍissional que o SIEAP será incorporado ao SINETH, mas pendente
dc realizaçào do procedimento administrativo para tanto. Assim sendo, caberá ao sEACÂ,ÍG aguaràar a
lcgulat'izaçâo pelas cntidades plofissionais perante o Ministerio da Economia, para que assim possam ser
llnrrados n0r,os instrlrmetltos colctivos.

Cordialmente;

Ananias Eber Pereiía da Costa I Assessor Jurldico
SEAC-MG - Certiíicado ISO 9001:2015
www.seacmq.com.br | (31) 3278,3008

Por tim, vale ressaltar que, o disposto no artigo 614, parágrafo 3", da CLT, veda a ultratividade das
convençôes coletivas dc trabalho. Deste modo os instrumentos coletivos em anexo deixaram de gerar efeitos
juiírliuos após a tlata de vigência, que em nosso caso sc deu em 3l/1212020, exceto as cláusulas em sentido
(orltriirio.



Ent sex.. l6 dejul. de 2021 as 14:23, SEACMG - DpJuridico <dqiurd&a@seas!q&.c9!q.bp escreveu:

De: Comercial Rh Imailto:comeÍcialrh(ôrmconsultoriarh.com.br]
Enviada emi sexta-feira, 16 de julho de 2021 11:15
Para: dpjuridico@seacmg.com.br
Assunto: Convenção coletiva Região de Pouso Alegre

Bom dia, por favor nos deem um retorno sobre esse assunto, atenciosamente Fabrlcio

l)r: scucrrr g?'scuernc.conr-br Imailto:seacmqâseacnts.cont.brl
L,nviadr enr: scxta-1'eira, l6 dejulho de 2021 09:44
Para:'Cumcrcial Rh' <comercialrh@nnconsultoriarh.com.br>
Assurto: RES: Convenção coletiva Região de Pouso Alegre

Fabrisir.r, borl dial

l'eço a gcnlilcza que direcione o e-mail pâra o departamento juridico.

dniuliclico(à rrtg.cotn.br

?



Cort{iitlntt ute,

Parllcn Julian - Secretaria/Serviço Médico

SEAC/MG Certificado ISO 9001:201S

(31):1278-3008

De: Comercial Rh <comercialrh@rmcousultoriarh.com.br>
Enviada em: sexra-Íêira, l6 dejulho de 2021 09:06
Para : scaenrq(l)seacnrq.com.br
AssuDto: Convençâo coletiva Região de pouso Alegre

llum dia,

llstanlos para participar de um processo licitatório na região de Pouso Alegre, vimos no site do SEAC que
a colvençâo coletiva para a região de Pouso Alegre ainda não tbi anexada no portal.

l)crgtttrtltttos sc tcrnos que seguir obrigatoriamente o reajuste de 4,50lo para os salários e de 30á para os
bcnclicios. conÍbrnrs notícia veiculada e outras convençÕes em vigência, e pelo motivo da convenção
co|,1iva da lcgião de pouso alegre estar fora da vigência ?

O Reajuste, pelo que vimos em oulros anos deve ser aplicado subsidiariamente a outros acordos, por
inrpactar diletamente nos salários dos funcionários.

PoLienr rros rcsponder por favor,..

l)csde iá agradeceuros o born atendimento deste sindicato.

3



Atenciosamente.'.

Fabrício Ramon Lopes
Gest:io êm Licitaçôes

Fone: (035) 343r2862

Em al I : co me rci a I rh (d r m co n s u I to ri a rh. com. b r

Slts : www. rmconsu ltori arh. com. br

"llM tcnt .t solução perlelta poro sua enpIesa ou contércio, co,n a(lministroçAo de ntdo de obra Temporóriq, eÍetiva e
t ccrLtLunrctlao/ scleção ccnrt uma equípe pronto em otendê-los com trommelto dikrenciado e oferecetáo os meliores taxos

Ílo mercodo."
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l\,4aceió/Al, 11 de novembro de 2019

Senhor te

RE ENIE A DEctsÃo soBRE os pEDrDos DE RECoNS|DERAÇÃOiDESCLASSIFICAÇÃO RELATIVO A
AÇÁo MoDALI DADE pREGÂo pRESENCTAL No 004/2019 - coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEC|ALTZADALI

PRESTAÇÃo DE SERV|ÇOS DE PORTARIA COM FORNECIMENTO DE MÂo DE OBRA, EQUIPAMENTo E
IVOS A SEREM EXECUTADOS DE FORI\,'IA CONI íruue rues orpEruoÊucrRs Dos posros E cEp's Do

SENAC EM ALAGOAS, INCLUSIVE EM OUTROS IMOVEIS QUE VENHAM A SER FUTURAMENTE OCUPADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO REGIoNAL EM ALAGoAS NoS TERMoS E CoNDIÇÔES CoNSTANTES No PRESENTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

Encaminhamos para conhecimênto a DECISÃO proferida pêla Autoídade Competênte fundamentada no parêcer
jurÍdico elaborada pela Assessoria Juídica do RegioÍrauAl no 440nU9, que versa sobrê os Pedidos de
Reconsideração/Desclassíficaçao apresentados pelas empresas abaixo relacionadas, todas oriundas do Processo
Licitatório modalidade Pregão Prêsencial no 004/20Í9, cujo objeto consiste na contmtaÉo de empresa espêcializada
em prestação de serviços de portaria com fomecimento de mão de obra, equipamento e insumos a serem executados
de forma contínua nas dependências dos Postos o CEP'S do Senac em Alagoas, de acôrdo com as necessidades da
administração, no que temos a informar:

lnicialmente cumpÍe esclarecêr quê analisados os autos restou comprovado a paíticipação de 24 (vinte e quako)

empresas licitantes, no que evidencia o cumprimento satisíatório ao principio da publicidade.

O mencionado Pregão Presencialteve sua publlcagão no Jomal Tribuna de Alagoas, no dia 07 de fevereiro de 2019, e
a sessão inicial marcada para 20 de feverêíro de 2019, contudo, por motivos de ordem administrativa, nova publicação

se íez necessária no mesmo velculo de comunicaÉo, desta íeita no dia 14 de junho de 2019.

OA CONCLUSÃO OA ANÁLISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS

Uma vez aberta a licitaÉo na data aprazada, as proposlas foram entregues a Comissão Permanonte de Licitaçâo, que

em face do grande número de llcitantes, por cautela, optou por suspender a sessão e analisaÍ todas as planilhas

posterlormente, confoÍme previsào editalicia. O resullado da anáise enconta-se acostado a este parecer, tendo o

mesmo sldo apresentado aos interessados no dia 06 de setembm dê 20'19, quando fora Íeiniciada a sessão.

R

analisadas as propostasiplanilhas pelos licitantes Íestaram os pedidos de reconsideraÉo/desclassÍÍicapo das

emDÍeses

Terceirização Serviços EiÍeli - EPPI 2. Dominante Comércio e Serviçls Gerais Ltda - EPP; 3. KEEP

ntos Eireli; 4. Alves CorÍeia Seryiços Manutençâo; 5. Pemambuco Conservação Eirelli; 6. Terceirize

izados Eirelli EPP e 7. Ijgre Serviços Gerais Ltda.

I de Aprcndlzaoem Comeícial Departamenlo - Regional Alagoas
no, 7. Poço . Macêú Âl- . cEP 5702t30 . CNPJ 036921210001-52.

s
. Fa, A2 21221A66 . $Ma ál senac hr .



Temos ainda que a pmposta de preços trazida ao certame alcançou o valor anual de R$ 1.52g.457,30 (um milhâo

quinhentos e vinle e oito mil quatÍocentos ê cinquenta e sete reais e tÍinta centavos), valor compativel com as

expectativas exigidas para andamênto do processo.

Pelas razões exposta§ esta Assessoria recomenda que seja revista a deoisão do Pregoeiro, no sêntido de

CLASSIFICAR licitanto Dominante Comércio e Sêryiços Gêrais Ltda - Epp.

3 - Do Pedldo de ReconsideÍaçáo da Licitante KEEP Empreêndimentos Eireli.

No tocante ao Pedido de Reconsideração da licitante KEEP Empreendimentos Ekeli, concluida a análise das planilhas,

verillca-se que esta apesar dê utilizar a CCT 2019, delxou de juntar aos autos a memória de cál exiqldas no

item 6.6.3. bem como deixou do cotrr importantes obrigaçôes prevista na CCT. Constata-se ainda manifesh

contÍaredade aos ditamês legais.

Reiteramos aqui entendimento do TCU sobre o tema já apontado na análise do item I acima.

GRUPO I . CLASSE VI . 1' CÂMARA
TC{31.168/20116
Natureza: Representação
Representante: LiÍe Defense Segurança Llda.
Responsável: AMias da Silva Oliveira (pregoeÍro)
Unidade: MinistéÍio do
SUMÁRIO: REPRE

ESCLASSIFI UE DEVERIA P
PROPOSTA. CONHECIMENTO. IMPROCE NCIA. AROUIVAMENTO

Pêlas razõês acima se tomou inúável alcançar o preço coÍÍeto parâ aplicação dos lances, umâ vez que o valor da

do licitante alcançou o montante de R$ 1,288.164,84 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil, cento e

e quatro Íeais e oitenta e quatm centavos) bem aquém da media pretendida.

qual recomenda esta Assessoria Jurídica pela manutenÇão da DESCLASSIFICACÃO da Iicitante.

tos Eireli.

nal deAprendizâgerô Comercial Oepartamento - Regional Alagoâs
no, 77, Poço. MacôióAL. CEP 5'102t340. CNPJ 036924240o01-52.

.1
l@'

SênàC

Desenvolümento, lndústÍia e Comércio Exteíor (MDIC)
SENTAÇÃo. PREGÃO. SERVIÇOS DE VIGIúNCA.

. Tel 2' Fa<.: 822122.7§6. www.al.sênac.bí.

Destaque-se ainda que a licihnte juntou apênas 03 (tr&), planilhas necesúrias para composiÉo dos prEos e destas,

uma se reÍeria a um posto de í2x72, inexislente no Termo de Referência. Registra.se a ausência da compmvação de

inscrição no PAT. Alem de não incluir na planilha de unifoÍme e EPI's os valoÍes coretos conlrariando o subitêm 6.ô.2.

Registra-se de ponto um totaldescumprimento da licitante mm as normas editalÍcia.
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Senà(

I

acima, discordando da desclassificação registraram em ala o pedido de Reconslde

item 7.5.7 do Edital de Licitaçá0, bem como o Pedldo de DesclasslficaÉo da empresa A.R Serviços Ltda

A s§ão Permanênte de Licitação cumprindo a norma editrlicia constante no itêm 7.5.8 encaminhou o pedido para

I - Do Pedido de Reconsideração da Licitante Execute Terceirizaçáo Serviços Eirell- Epp.

A licitante Execute Tercêirização serviços Eireli- EPP, em seu pedido de reconsidemção assim se pmnunciou:

...inconformada com sua desclassificação, tendo em vista a mesma ter cotado os saiários
confoíne Convençâo Coletiva em exerDício, solicita ainda quê seja íevista a proposta da
êmpÍesâ classiÍicada.

Neste ponto temos que a licítante Execute Terceirizagão Serviços Eirêli - EPP, fora desclassificada por delxar de

cumpÍir vários itens do instrumento licitatório, a saben

a) A llcitante utilizou como basê para os seus cálculos a CCT de 2018. Íato este que inüabilizou completamente a

análise dos preços contidos na pmposta ora apresentada;

N0 tocante a utilização da Convenção Coleüva de TÍabalho - CCT reÍerente ao exercicio de 2018, como base de

cálculo, reflete de forma incontestável no valor da proposta, a qual apresentou a monta de R$ 1.í77.692,24 (um

milhão cento e setenta e sete mil sêiscentos e noventa e dois rêais e vinte e quatro centavos), valoÍ este bem

iníerior as demais padcipantes bem como a media de preços utilizadas pelo Regional como parâmeüo.

ote-se, nâo há como avaliar a proposta de forma consistente, quando a apresentaÉo desta, tem por base

Coletiva com prazo de vigêncla vencido, a exemplo dos direitos e deveres do trabalhdoÍ previstos na

atual e iá apmvada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Como se têm conhecimento a CCT, vlgente

lores diÍerentes à anterior o que por si causaria impacto sobre o valor total da poposta, e foi o que

ocoreu

âl de AprondàâOem Comêrciâl Departâmênto - Regioral Alagoas
7, Poço - Maceió AL .CEP 5702$30. CNPJ 036824240001-52 .

b) O Subitem ô.6.1, qual seja deixar de anexar a 'planilha de custos e brmação de preços;

,Te_ 2. Fa\:82 21221A66 . wvlvâlsehâc&.

Assessoria Juridica que assim se posicionou. Vejamos:

c) O Subitem 6.6.3, deixou de apresentrr a mêmória de cáculos;

À
_l



P
sentr

pr0posta de preços como a que foi apresentada sêriam g nscos para 0s

terceirizados, da mesma íorma, seriam elevados. Ao Íinal, o que aparentemente poderia ser

resultaria em prejulzo para a Administração e para o lrabalhador

o

No caso concreto, o obieto editalicio trata-se de serviço de natureza continuada. Assim, os reflexos de uma proposla de

preço suMimensionada poderiam perdurar por até 05 (cinco) anos e, excepcionalÍrÉnte, por mais 12 (doze) meses o

que neste sentido deve, pois, o administrador ser êinda mais cauteloso.

Além do mais a licitante além de descumprir alguns itens do instrumento editaÍlcio deixou de acostar ao orocesso os

documentos refêrentes a Dlanilha de custos e formação de oI€cos e memória de cálculos documentos

necessários para comprovação dos preços dos insumos, exigidos no Edital, sendo inclusive que sua ausência impliraria

a desclassifcaçáo da proposta de preços subitem 18.2 do Edital.

Segundo o Pregoeiro, tendo em vista quê a licitantê não juntou a mêmórla de cálculo, não pode ser conslatada a

formaçâo dos seus preços, inüabilizando a análise completa de sua planilha de custos e ÍoÍmaçâo de preços.

termos do reÍerido normativo, a planilha de custos e formação de preços são documenlos a serem utjlizados para

provar os componentes de custo que incidem na íormação do preço dos serviços consistlndo em êlêmento

'para cada tipo de pasto de Agente de Podaia'.

nâl dê Apreodizagem Comercial D€pârtamento - R€g,onãlAlagoas
iôo, 77. Pôço. Maceió ÂL . CEP 67025-340 . CNPJ 03692421(nO1-52.

t
2. Fâx..82 21227a66. V,w.âlsnâcbr'

em vários acórdãos sê pronunciou sobre o Íato. Vejamos:

GRUPO II - CIÂSSE VI - 2â CÂMARq
TC 034 .7 17 12014.5

Naturezai Representaçáo.
U nidade: Agência Bmsileira de lnteligência - Abin.
Representante: RCS Tecnologia Ltda. (CNPJ 08.220.952000í-22).
Advogado: Kleber Venâncio de Momes (OAB/DF 37.599).

SUN4ÁRO: REPRESENTAÇÃO. TICITAÇÃO. ERROS NO PREENCHIMENTO DE

PLANILHAS. PROPOSTA BASEADA EÍt4 CONVENÇÃO COLEÍMA VEI,ICIDA"

IMPOSSIBILIDADE DE AVALNÇÃO DA PROPOSTA. IMPROCEDÊNCA DA

REPRESENTAÇÃ0.

1. E dewr da licitante demonstrar, de forma irÍeíutá\ê|, com bass em documentação
comprobatóna, a êxequibilidade dos píeços oíertados.
2. Não é possível avalier e melhor proposta com basê om convencáo coletiva nâo
vloente ouando da entsêoa da proposta, caso o editialtenha sido elaborado com base em

outra convenção colêtiva em vigor quando do Íecebimento da proposta.
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Ap na aíerição da exequibilidade dos preços propostos na análise da

e eventual pedido de repactuaçã0, para reequilibrio emnômico-finânceiro do contrcto.

, assim, que a ausência das memôrias de cálculo, náo somente descumpre as normas regulamentares e

AS ras editrlic,a, como também constitui motivo sufciente para a desclassmcação da proposta, devido à sua

Ademais, o arl. 21 da IN/MP n' 2008 não deixa dúvk a quanto à inadêquação da pmposta que náo estiver

acompanhada da planilha, nos casos em que á eÍgida:

fut 2í. As propostas deverão ser apresentadas de Íorma clara e objêliva, em
conÍoÍmidade com o instrumento convocatório, devendo conleí todos os elementos que
infuenciam no valor Íinal da contrataçáo, detalhando, quando Íor o caso.

Neste ponto o entendimento do TCU se enconfa sedimentâdo em diversos acórdfus. Vejamos:

GRUPO I . CLASSE VI. 1T 6Ii'ARA
TG031.1ô8/20,í1_6
Nafu reza: Representação
Representante: LiÍe Defense Segurança Ltda.

Responúvel: Abdias da Silva Oliveira (pregoeiÍo)
Unidadel Ministério do Desenvotümento, lndústia e ComéÍcio ExErior (MD|C)

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃo, PREGÁo. SERV|ÇOS DE V|G|úNCA.
DESC DOCU

PROPOSTA, CONHECIMENTO. IMPROCE CIA. ARQUIVAMENTO

A proposta de preços com base na CCT 2018, fere ainda o PrincÍpio da Competitivldade, uma vez que oubas

licitantes apresentaram seus preços com base na CCT vigente de 2019, isto por si sô jà desclassitcaÍia a licitante

ute Terceirização Serviços Eheli. EPP

o exposto esta Assessoria Jurídica recomenda pela MANUTENÇÁo DA DESCLASSIFICAçÁO da proposta da

Execute Tercêirização Serviços Eireli . EPP.

de Reconsideração da Licitante Dominante Comércio e Serviços GeÍais Ltda - EPP.

nal de furendizagem Cofieícial Deparlamento - RegionalAlagoas
1 Poço. MacôlóÂL - CEP 5702t340 - CNPJ 03€92/t240001-52.

la
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I
Tel . Fü..822122.78?tô, nyúf.al senac br.

E sabido que depois de todos os pmcessos preliminares, tendo-se, sobretJdo deflnido o objeto da licitação, a

Administraçao deve definir os documentos a sêrem apÍêsêntados pelos licitantes para a habilitaÉo, e sua íorma de

apresenta§ão Íormal, garantindo assim os princípios da lSoNOMlÁ, LEGALIDADE, MORALIDADE dos Processos

Licilatórios, de amrdo com o art. 20 da Resoluçâo Senac n.o 958/2012,
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tante Dominante Comérclo e SeÍviços Gerais Ltda - EPP, temos que a mesma apresentou a

com base na CCT 2019, além da memória de cálcuÍos conformê êxigido nos subitens 6.6,1 e 6.6.3.

Neste entendemos que apêsar da licitante deixar de aplicar ds forma correta na sua pÍoposta os percentuais

nos submôdulos 4.3,4.4 e 4.5 os mesmos não se aprssentâm suficientes parâ sua desclassificaçã0, cabendo

esma, caso seja sagÍadâ vencedora suportar as exigências fiscais sócjas e trabalhistas conÍdas no presentea

strumento licitatório

Os enos apresentsdos pêla licitante, são meramente foÍmais, podendo serem conigidos. O mestÍe MarçalJusten Filho,

em comentários a Lei de Licitaçoes e Cont atos Administrativos, E. edigão, fls. 455, nos ensina o seguinle:

A licitação sempre üsa obter a melhor proposta pelo menor custo poss[vel. Esse Íator (menor custo
possivel) é ponto comum em toda e qualqueÍ licitação. As exjgências quanto à qualidadê, prazo etc,
pode vaÍiar caso a caso. PoÍém, isso incorÍerá no tocântê ao prêço. A Adminisüação Pública tem o
dever de buscâr o mênor desembolso de recursos, a íazer-se nas melhoíes mndiÉes posslveis.

Qualquer outÍa soluÉo oÍendeÍia aos princlpios basilares da coisa públics. Diz ainda, o ilushe
mestre Marçal às fls, 471 da mesma obra supracitada: Não basta compÍovar a exiíáncla do
deÍeito. É imoerioso verificar se a oravidade do vício ó suficientÀminte séria. elpecialmente
em Íacs da dimengo do intere8sê público. Admite-se, aÍinal, a aplicacÉo do pÍincípio de que o
rigor exttemo na intêrpretação da lei e do edital pode conduzir à extrema injust(;a ou ao
cômprometimento da satisÍaÉo do inteÍesse público.

Neste sentjdo sáo Írequentes as decísões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do principio do

Íormalismo moderado e a possibilidade de sanoamento de íalhas ao longo do procedimento l;citatório.

Resumidamente, o Íormalismo moderado se relaciona a ponderaÉo entre o principio da eÍicêncía e o da seguÍança

jurÍdica, ostentando impoÍbnle função na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garanüa da isonomia

e prcmoçáo do desenvolümento nacional sustentável.

Nota-se que sua uülização náo signiÍica desmerecimento ao píncípio da vinculaçao ao instrumento convocatório, trata

se de solução a sertomada pelo intórprete a partir de um conflrto de principios.

Nota-se que eventuais erros de natureza Íormal no preênchimonto da proposta não devem implicar na

exclusão automática do licitante do certame.

nal deAprendizagem Comercial Departamento - ReglonalAlagoas

1\*
)

, 77, Poçô . M&eió AL . CEP t/02t340 . CNPJ 036924240001 ,52 .
, Fax.: a2 2122 76aB . 9w.ãr 66Mc bÍ.

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerêdo ou absoluto, sob psna
de dosclassiflcação de pÍopostas mals vanlajosas, devendo âs simoles omissões ou
ineoularidades na documenlaÇáo ou nâ prooosla. desde que irrelevantes e não causem prejulzos à
Administação ou aos concorÍefltes, serem sanadas mediante ditigências. (A(f,rdáo 230ü2012-
PlenáÍio).
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da Licilante Pernambuco Conservadora Elreli.

licita mbuco Conservadora Eireli motivou seu pedido de reconsideração, alegando que hourie rigor excessivo

com análise das popostas. Conclui requerendo que seja oportunizado para todos os licitrntes o direito de

de novas pÍopostas de preços bêm como a impugnaçãô da l'rcitante A.R Serviços.

esclarecer que a licitante apresentou sua proposta de preços com base na CCT vigente (leia-se 2019). Contudo,

deixou de iuntar a memória de cálculo conforme exiqência do subltem 6.6.3. Neíe caminhar a mesma juntou

apenas 03 (tês) planilhas dê custo e Íormaçâo dê preços, rêshndo ausonte o quadro do resumo do valor mensal e

global descumprindo. Sem razáo a licitante.

Novamente trazemos aos autos o enbndimento do TCU sobre o tema.

GRUPO I. CLASSE vl. r çlirARA
TC{31.168/201 1-6

Natureza: Representação
Repessntante: LjÍe DeÍense Seguranç Ltda.
Responsável: Abdias da Silva OliveiÍa (pregoeiro)
Unidade: Ministério do Desenvolvimento, lndúsÍia e Comércio Exterior (MDIC)
SUi/ARIO: REPRESENTAÇÃo. PREGÂO. SERVIÇOS DE VIGIúNCA.
DESCLASSIFIEACAO. FALTA DE DOCUMENTO QUE DEVERIA ACOMPANHAR A
PROPOSTA, CONHECIMENTO. II\,,lPROCEDÊNCIA, ARQUIVAI,,IENTO.

No tocante ao pedido do licitante para inclusão de novas pÍopostô ao pmcesso nêo deve prosperaa, após análise

inicial das propostas restou comprovado que pelo menos uma licitante seria habllltâda qual seJa â êmprosa AR

Serviços Ltda, este fato por si só já inviabilizaria a apresentação de novas propostas como requerido pela licitante

acima.

Neste ponto cabe esclarecer que as íases náo podem ser mnsideradas simultaneamente para o cabiÍnenlo da regm em

análise. Somente será viável e repelição da Íase de classifrcação, com a Íeapresentação de pÍopostas de preços

apenas pelos licilantes desclassificados, 9g, âltemativamenb, a repetição da fase de habilitâção, com os inabÍlÍtâdos,

m das inconformidades acima, temos ainda que a licitante descumpriu com vários itens constantes do instumento

o, o que inüabiliza a avaliação coneta da pÍoposta apresentada pela mesma, cujo valor apresenlou a monh dê

2,304,76 (um milhão lrezentos e cinquenta e dois miltrezentos o quatro Íeais e setenta e seis centavos).

.\

)

ds Aprendizagem Comercial Departârnênto - Regionâl Alegoas
z, Poço. MâcêióAL. CEP t025,340. CNPJ 036924240001-52 .

a lição do eminente jurisla ADiLSoN DE ABREU DALARI

. Fzt I A2 2122-7A66 . Bw.d.!€nâqú .
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Administraçâo Pública não pode mêter-sê em contratações
agente público aniscar a contrataçâo (...), pois ele tem o dever de zelar pe

; não á dado ao
e

pela regularidade das açoes administrativas
(.) Na fase de classificacão. contrariamente, deve ser feito um riqoroso e amolo
exame da Drooosta. tendo em vista que tudo aouilo oue contem vai efetar
sensivelmente o futuro contrato. Em slntese, o exame da idoneidade da pmposh deve
ser muito majs severo do que o exame da idoneidade do proponente. (..). lsso já
demonshâ, de maneira implícitâ, que a comissâo de julgamento pode e deve ir além do
exame daquilo que consta expressamente do6 âutos do pmcêsso licitrtório.' (Aspectos
Jurídicos da LicitaÉo. 4 ed. Sanaiva, 1997, p. 13'1.).

Nessa esteira, se Íaz necessáÍio a observância ao que díspõe a legislação aplicável a esçÉcie. Pelo que se recomenda

a manutenção da DESCLASSTFICAÇÁO da licitante Pemambuco Conservadora Eireli - CNPJ no 02.633.574/000í.

a.

5 - Do Pêdido de Reconsidêraçáo da licitante Terceirize Serviços Especializados Eireli - EPP.

Quanto a licitante Terceiíze Serviços Especializados Eireli requer que seja rêconsiderada a decisão que a

desclassiÍicou do processo licitatório ora sob análise, bem como pugnou oela desclassificacáo da emoesa AR

§ervico alegando que'...a mesna @neteu o effo em cotar no seu RAT ajustado 3%, quando conterida atnvés da sua

GEFIP que o seu RAT É) de 1 ,5%" .

A licitantê aprssêntou sua composição de preços com base na CCT 2019. Contudo, deixou de anexar a sua memórla

de cálculo detalhada confoÍme exigência editalicia contida no subitêm 6.6.3.

Em uma sequêncla de erros a llcitante deixou de apresênlar os quadros: resumo - vaior mensal dos sêÍviços, e o

valor global da proposta dos postos, tabelas anexas ao modelo da planilha do edital. Nas planilhas 1à36 diumo e 24

horas inúajomada, observ&se que não houve a indenização para a reíerida veÍba (intrajomada).

No caso em tela, é possível inferir que a licitante não cumpriu sequer como o mínimo exigido na norma editalícia, uma

vez que apresentou proposta de prEos em total desconformidade com as regras prêvistas no edital e na Convençáo

da Categoria.

mais as plânilhas de custo constituem elementos integrantes da pÍoposta dos licitantes, independentemente do

execução adotado; não são peças meramente informativas, prestando-se, inclusive, a respaldar evenfuais

custos para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro dos contnatos, bem como para identificar a

de Aprondàagem Comercial DepaÍtamenlo - Regional Alagoas
r/, Poçp. MâcalóA!. CEP 5702§-340 . CNPJ 036924240001-52 .

+

Íel.: . Fax.:822122.7666 . !vww.áÍ.sênac. ba .
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de a. Neste contexto total da pmposta de preços apresentado montante de R$

(um milhão quatrocentos ê quinze mil seiscentos e cinquenta e um rêais e trinta e um

Desse , é nitida a distinção, inclusivê sob o aspecto da gravidade, entre os problemas tidos pela licÍtante

Te rize Serviços Especializados Eireli- EPP e pela concorÍente AR Serviços Ltda que, na verdade, Uio somenle

eno de operação matemática na planilha apresentada. Como as circunstâncias enconlradas pelo pregoeim

Íoram as mesmas, relativamente às duas licitrntes, é justiícável o procedimento dêsigual, até porque assim

prescreve o regulamento.

Neste contexto, resta cristalino qug a classificaçáo da licitanle Íere os principios b6ilaÍes do Processo Licihtorio, em

especial, o da isonomia, que garante tratamênto igualitário entre os paiicipantes do processo licitatóÍio. Pelo quê se

recomenda pela manutenção da DEScLAsslFlcAçÃo da licitante Terceirize serviços Especlalizados Ekêle - EPP.

Quanto ao pedido de desclassmcação da lbitânte AR Serviços ttda, improcedente deveÍ ser. De acordo com o

entendimento do Pregoeiro conoborado por esta AssessoÍia, a licitante cumpÍiu com todas as êxigênciás do edital e

que a inconformidade aponHa tem-se como eno meramente íormal, e que uma vez coÍigido não irá comprometer o

conteúdo da proposE.

6 - Do Pedido de Reconsideraçáo da licitante Tigre Serviços Gerais Ltda.

Ao Íazer seu pedido de reconsidêraçáo a licitante informa quê a ausência na memória dê úlculo não procede, uma vez

que a mesma fora enviada üa email no dia 11 de julho dê 2019, inÍorma ainda quê'com relaçfo ao FAP 5,0170 em

função do RAT ajustado, ademais o FAP não pode serdeterminado pela CCT, pois á deínido pelo INSS em íurçâo das

reais oconências da empresa, tais como: afastamento acidente do trabalho etc'. No genl os percenfuais dos encargos

sociais jamais ÍicaÍáo iguais deílnidos na CCT uma vez que a mesma utiliza a descriminação da antiga planilha IvlARE,

onde há incidências dos submodulo na planilha atual admitida no êdital no item 6.6.1, ademaís, esses peÍEentuais

depende da estrufura de cada empresa êxceto o grupo A que leva apenas em consideração a variação SAP, conclui

âfirmando que cumpÍiu com a CCT conÍoÍme cláusula quinta dos êncargos sociais onde diz que os encargos de 84,83%

os encargos minimo,... Com relação aos tributos, aíima que, também "cumpriu a legislação de lucm real

ulativo, portanto os percentuais de PIS e COFINS enconuam-se conetos"

nformar que a licitante apresentou sua proposta de preços com bâse na CCT 2019. No tocante a

da memória de cálculos a licitante atendeu ao chamamento coníorme se comprcva nos documentos

nâl de Aprendizagsm Co.nercial D€partâinento - Rêgional Alagoes
,?, Poço. MacalóAL. CEP 57025-340. CNPJ 036921240401-52 .

. Tel . Fd.) A2 2122.7A€6. kq.Bl.síãc bí .
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proposta da llcitante alcençou o valor anual dê Rg 28 (um milhão

e sessenta e três mil setecentoô ê vinte e quâtÍo reais e vlnte e oito centavos).

ao queíionamento sobre o FAP/RAT com razáo a licitante. Vejamos o que diz a legislação e a doutrina sobÍe

0s m0s

O que é RAT (Riscos Ambientals do Trabalho)?

Representa a co0tribuição da empresa, prevista no inciso ll do artlgo 22 da lei 821zgl, e
consiste em percentual que mede o risco da atividade econômica, com base no qual é
cobrada a contribuição para financiar os beneÍicios pÍevidenciários decorÍentes do grau de
incidência dê incapacidade laborativa (G||L-RAT). A alíquota de contÍibuiçâo para o RAT
será de 1% se a atividade é de risco minimo; 2% se dê dsco médio o de 3% se de risco
grave, incidentes sobre o total da remuneraçâo paga, devida ou cÍeditada a qualque[ tÍtulo,
no deconer do mês, aos segurado6 empÍegados e fabalhadorês avulsos. Havendo
exposiçáo do trabalhador a agentes nocivos que permitam a concessão de aposentadoria
especial, há acéscimo das alQuotas na íorma da legislaçáo em ügor.

O que é FAP? Fator Acidentário de Prevençáo

É o Fator Acidentário de Prevenção que aÍere o desempenho da empresa, dentro da
respêcüva atividade econômica, relativamente aos acidentes de trabalho oconidos num
delerminado perÍodo. 0 FAP consiste num muttipltcador variável num inteÍvalo continuo de
cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais sobre
a alíquota RAT.

C,om razão a lic ante. Como se pode ver o percenlual reÍerenle ao RAT é delerminado por lei, e calculado conÍoÍme o

risco da atiúdade econômica de cada empresa. Quanto ao FAT o mesmo tamtÉm é dêterminado por lei e aíere o

desempenho da empresa, dentro da Íespectiva atividade econômica, Íelaüvamente aos acidentes de trabalho oconidos

num dêtêrminado perlodo, náo cabendo, portanto, a CCT delerminar os percentuais dos mesmos.

A título de conhecimento o FAP está normatizado no Regulamento dâ Previdência Social (RPS), apovado pelo Decreto

n." 3.048/1999, atualizado pelo Decreto n.0 6.957/2009, assim como na Resolução CNPS no 1.316, de 20'Í0. 0 DecÍeto

n.0 6.9572009, em seu Anexo V, pmmoveu a revisão de enquadramenlo de Íisco das aliquotas RAT, com

aplicabjlidade tambem a pertirda competêncla 01f2010.

nto ao percentual dos encargos sociais aplicados a pÍoposta de 84,830/o a diferença observada é minima, cabendo

suportar o ônus adündo da regulaÍizaÉo do mesmo.

0s a alegação de que a empresa declarou que seu regime tributário el" o de lucro real, contudo apresentou

nte ao lucro presumido

nal do Aprendizâgem Comercial Depâítâmento- ReEiona,Alagoas
r/, Poço' lúaceló AL . CEf §70?t340 . CNPJ 036924240001-52 .

Tel , Fax.:82 21U.7?Â6. wríw.âl.senac.bí '
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PIS e0

incialmente que esclarecer a diferença entre lucm real e lucro presumido e suã

a) PIS ê CoÍins no Lucro Real

No Lucro Real, as empresas oaoam essâs duas contÍibuicóes pelo chamado reoime da não cumulativldade.

Sendo suas aliquotas de 1,65% para PIS e 7,ô0% para CoÍins, praticamente dobrando o valor dessas contibuk;ões.

PoÍÉm, pârâ minimizar tal aumento, no regime da não cumulatiúdade é permitída a deduçâo de algumas despesas ru

cálculo das contibuições, sendo os mais @muns: insumos de prcduÉo/preshçáo de serviço, aluguéis pagos a PJ,

parcelas de Leasing, depreciação de equipamenbs, compras dê prcdutos, etc.

Ou seja, diforente do PIS e Cofins no regime cumulativo, é dê Íato pêrmitido o abaümento de alguns desembolsos

'consumidos' na geração de receita. De forma simples é permitido o abatimento de todo gaío asso6iad0 a entregâ do

produto ou serviço, com algumas exceções, entre eles gastos com mão de obra.

Dessa forma, é preciso verificar exatamente quais são os üpos de gastos que a empÍesa possui, pois quanto maior for o

valor das despesas que se peÍmite abater do cálculo das conüibuiçÕes mais vantajoso é o Luco Real, pois no íinal o

pagamento de PIS e Cofins acaba sendo menor

b) PIS e CoÍins no Lucro Presumido

No Lucro Presumido as empresas pagâm essas duas contrlbuições pelo chamado reqime cumulativo. Sendo suas

aliquotas de 0,65% para PIS e 3,00% para Cofins.

0 regime cumulativo consiste êm pagar tais contdbuições desconsiderando quaisquer desembolsos que a empíêsa

tenha eÍetuado, ou seja, mesmo que a empGsa tenha custo pala entrcgar determinado produto ou seMço isso náo e

relevante para o cálculo dessas contribuiFes.

Ambas contribu(oes são cobradas pelo valor da receita bruta (valor total Íaturado em nota fiscal), náo podendo deduzir

nenhuma despesa dessa receita, mm exceção das devoluções de venda, abatimentos ou vendas canceladas.

de Àprendizagem Comercial DêpartarD€nto - R.lional Alagoas
no. 7I, PoÇo . Mãceó Al, ' CEP 57025-340 . CNPJ 036 ?24?4OOO1-52 .
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De forma resumida, o cálculo dessas contÍibu(Ées consiste êm aplicar os percentuais de tais contribui@es sobrê o

valor de receita brutr da empresa. É daro, que existem algumâs paíicularidades baseadas no tipo de atividadê, mas,

como regra geral, os cálculos de tais contibuiçÕes no Lucro Presumido funcionam da Íormâ acima esclarecida.

Compulsando os autos temos que no seu pedido de reconsideração afirma que'...cumpriu a legislaçáo de lucro real

acumulativo, no que se extrai de tal afirmação que o regime tributário da mesma é o presumido e não o real.

Comojá dito O principal objetivo de um pmcedimento licitatório, como se 6abe, é suprir demandas de serviços e bens

no preço mais vantaioso possivel, atendendo-se, destâ íoÍma, o pÍincipio do inteÍesse público.

lmpedir, portanto, que um licitante participe ou tenha o objeto licitatôrio adjudicado por meÍos erÍos formais, o

chamado formalismo exacerbado, pode vir a impedir o cumprimento desta finalidade precipua da licitação.

Marçâl Justem Filho, in Comentarios àlei de licitaçÕes e confatos administÍativos, í3. ed, p. 76, ao hatar do

principio da proporcionalidads ensina, in verbls:

O principio da proporcionalidade restringe o exercicio das competências públicas,

proibindo o excesso. A medida limite ê a salvaguarda dos interesses públicos e privados

em jogo, lncumbe ao Estado adotar a medida menos danosa posslvel, através da
compatibilizagão entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger.0s
princÍplos da proporcionalldadê e da râzoâbilidade acanetam a impossibilidade de
impor consequências dê sêveridâdê incompatível com a irrelevância de deÍêitos.
Sob esse ângulo, as exigências da lei ou do Edital devem ser inteÍpÍetadas como
instrumentâis.

O Tribunalde Contas da União possuidiveBos Enunciados neste sentido:

No curso de procedimentos licitatódos, a AdministÍação Pública deve pauhr-se pelo

principio do Íormalismo moderado, que prescreve a adoção do Íormas simples e
suficientes paÉ propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos

dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo

extremo, respêitadas, ainda, as prâxês essenciais à proteÇão das prêÍrogativas dos

administrados. (TCU no acórdão 357/2015-Plenário).

fatos observados, orienta esta assessoria no senüdo de reconsiderar o pedido da licitante, classiÍicando a

mesma para a etapa seguinte

naldeAprêndizegem Comêrciat Departamento- RêgionalAlagoas
no,77, Pôço. Mâc€iôAL. CEP 57025-340 . CNPJ 0369242^0/.N1-52,

.TêI ' Fa\: 82 AA.7866, www.al.sene,&,
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Temos, essim, que um simples erro formal, passivel de coneção, por parte da licilante não pode ser motivo

suficiente de desclassiÍicação.
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No tocante ao pedido de desclassificaçao da licitante AR Serviços Ltda. Sêm razáo os demals. A empÍBsa atendeu

ao chamamento apÍesentando sua proposta obseÍvândo as exigências contidas no instrumento editalicio, pecando

apenas na forma do cálculo da lêtra 'G' modulo 4. Um eÍro meramênte formal passivo de ser mÍrigido nâo\
configurando motivos para a desclassificação da licitante. Neste sentido temos o entendimento do TÍibunal de

Constas da Uniáo que diante de fatos similares assim se pronunciou.

Não restando conÍigurada â lesão à obtençâo da mêlhor proposta, nâo se conÍiguriâ a
nulÍdade do ato. Eno no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não
constilui motivo suÍiciênte para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder

ser ajustada sem a necessidade de ma.joraçâo do preço ofertado. (Acórdão 1811i2014-
Plenário).

Falhas meramente formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à
desclassiíicação de licitante. (Acórdáo 2872201O-PlenáÍio).

Evidente, portanto, que um mero êrÍo Íormal jamais pode ser argumento para a desclassificação de uma licitante,

desde que soja um eno passível de correção como no caso em tela.

O processo licitâtôrio ora analisado abrigou 24 (vinte e quatro) licilantes, no que se conclui que, quanto ao guesito

publicidade o obíeuvo foi alcanÇado. Contudo, quando um processo licitâtório é râalizado, nem sêmpre há a garanüa de

uma conúatação mais vantajosa para o Poder PúbÍico, pois pode haveÍ siluaÉes nas quâis tal cont?taçao seÉ

inconvenlênte para o interesse público, ultrapassando até os custos que dela podeÉo adür.

Neste caminhar, n0 dia 06 de setembro de 2019, loi oportunizado a todos os paÍticipantes se pnonunciarem a respeito

da análise realizada em suas propostas/planilhas de preços, que culminou com a desclassificação de 23 (vinte e três)

licitantes com exceção da empresa AR Serviços Ltda.

Na oponunidade, apenas 07 (sete) empresas se pronunciaram: 06 (seis) solicitaram a reconsideração da decisâo e 01

(uma) pediu a desclassrEaÉo quais se.iam:

Pedido de Reconsideração:

ndimentos Eireli; 4. Pemambuco Conservaçâo Ekelli; 5. TerceiÍize Servigos Especializados EiÍelli EPP e 6.

gerais Ltda.

al deAprendizagern Comerciâl Depaíâmento - RegionatAlagoas
77. Poço. iracÊióAL. CÉP 5702$3.í0 ' CNPJ 03€921240001§2.
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Conclusão

Tercêirizâçáo Serviços Eireli - EPP; 2. Dominante Comércio e Sêrviços cerais Ltdâ - EPP; 3. KEÉP
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b)

Pelâs

Atendêr parcialmentê os pedidos das licitantes Dominante ComêFcio e Serviços Gerais Ltda - Epp e Tigre

Serviços Gerais Ltda, no sentido de classificar as mesmas paÍa a etapa seguinte do certame, mantendo a

decisão de classificaÉo da ompresa AR Serviços Ltda.

b) Manter a desclassificação das licitantes: Execúe Terceirizaçáo Serviços Eireli - EPP: KEEP

Empreendimentos Eireli; Pemambuco Conservação Eirelli; Terceirize Serviços Especializados Eirelli EPP.

c) Quanlo a empresa Alves CoÍreiâ SeNços Manuten@ esh, apenas solicitou a desclmsificação da licitante AR

Servigos Ltda não sê manifêstsndo quanto ao pedido dê íeconsideração da decisão, razão pela qualdeixanrcs

de apreciartal pedido.

Promova-se as inümaFes necessárias, dando ciência os participantes desta decisà)

PÍêsÍdênte

dê Apíondàegom Comercial DepaÍtâmento - RêgionâlAlâgoas
a/, Poço'MactióAl. CEP 57025-340. CNPJ 0369242,10001§2 .

. Tel. . Fa,.: 82212,,7eô6' r$/wv.al.senacbr.

Serviços Manutenção

já expostas no decorer deste parecer, recomenda esla Comissão de Licitação:
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Despacho de Pregoeiro n" 013/2020-SLC/AN E EL

Em 28 de agosto de 2020

Processo : 48500. 00 t3O2 / 2020 -42

Licitação: Pregão Eletrônico ne l2/2O2O
Assunto: Análise do recurso interposto pela

empresa RCS TECNOLOGIA LTDA.

I -.'UIZO DE ADMISSIBILIDADE

1. A empresa RcS ÍEcNoLoGlA LTDA (cNPJ: 08.220 952/0001-22) apresentou recurso

contra a sua inabilltação no âmbito do Pregão Eletrônico ne l2/2ozo.

2- A recorrente participou do certame, classificando-se em 6e lugar, após a fase de

la nces.

3. O interesse de agir encontra-se evidentemente atendido, em vista do recurso ser

manejado por aqueles que o aproveitam, caso esse seja julgado procedente.

4. O pressuposto da sucumbência recursal é atendido já que a adjudicação da recorrida

representaria o insucesso definitivo no certame para a recorrente.

O recurso está regulârmente motivado, devolvendo à Administração fatos e direitos'

6. O recurso foi apresentado conforme o previsto no inciso Xvlll, art. 4e da Lei N'

lO.52OlOZ e no caput do art. 26 do Decreto Federal N.5.450/05.

7. Assim posto, conheço do recurso, e passo a examinar os fatos e do direito ttazidos

pela parte recorrente e contestados pela recorrida.

II - OA ANÁLISE DO JUíZO DE RETRATAçÃO

8. A recorrente trouxe em suas razões recursais e considerações acerca da sua

inabilitação no certame, q ue foi registrada no Sistema no dia 24/07l2o2o com a seguinte motivação:

"Respatdo, clâusutas 8,8.1, 8.8.5.2 do Edital. empresa não apresentou instrumento coletivo válído, não atendeu

âs dillgências no sentido de adequar sua proposta aos valües remuneratorios compãtíveis com os preços de

mercado."

9. A recorrente se manifestou da seguinte forma, abaixo transcrita:

48535.002384/2020 00

5.
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Fl. 2 do Despacho de Pregoeiro ns 013/2020-5LC/AN EE L, de 28108/2020.

6. Na etapa de lances a RCS TECNO|OGIÂ LTDA., ora recorÍ€nte, oí€nou o mênor preço, bem como
apresentou §ua proposta dê píeços, recurâda pelo sí. Pr€toeiío, sob o €quivocado argumênto de qu€ a

RCS não ôpres€ntou instrumento coletivo válido, bem como que não atendeu ás dilitências, ô fim de
comprovaío 5alário de mercado.
7. Razão não lhe assistê.

8. Confoíme será demonrt.ado a recorrente apresentou instrumento coletivo do tÍâbalho válido ê
respondeu a todâr âs diligências reâlizedas pelo órtão licitant€ de acoÍdo com o que determinà a

letirlação e jurisprudência recênter ê m€rmo asgim Íoides€larsiíicada.
9, Em suma, inicialmente a recorÍente âpíesentou píoposta utili:ando o Acoído Coletivo doTrabôlho do
SITIMMM€/DÍ, vitente pelo periodo de 01r dê máio dê 2019 à 30dê abrilde 2020, poí acíêditaí qu€ o
acordo estaria válido atéâ homolotaçãode novo acordo,
10. €msetsida, o SÍ. Píegoeiío indicou que o Acordo Coletivodo Trabâlho do SITIMMMUOF e5tâvâ €om
a vi8ência êncerrada e pêdiu paía a recorrente adequarsua proposta de âcordo com instrumento coletivo
válido.
11. A recorrente iníoímou que o SITIMMMa âinda não tinhô cons€tuido homologar CCT dêrte âno e 5ê

colocou à disposição parâ adequar a propoeta nos termos da Convenção Coletiva do ÍÍãbalho do
SINDUSCON/Of, sma vel que eÍe sindicato também êngloba â atividâde prepodêíante da rêcoíí€ntê ê
possuiCCT vig€.te.
12. O 5Í. PreSoeiío i.foímou sob.€ a impossibilidade de aceitaÍ a proposta utilirando como bas€ a

Convenção Col€tiva doÍrabalho do SINDUSCON/OF, em rarão da íecoíreíte teí indicado o SITIMMME/ot
comosindicato re5 ponsável por atendêr a suaâtividade píepondêíônte, contudo rolicitou quê â píoposta
fosse adequada.o SINOISERVIçOS.

13. A rêcoírente apresentou jnstiíicativa em relaçáo a possibilidade de mudânçe parâ a Convenção
Coletiva do Trâbalho do SINDUSCON/DÍ, pois se o llustre Pre8oeiro admitiu modiÍicaí a Convençáo
Coletiva parã aquelas indi.adâs no êdital, por uma questào lóticã, ac€itariâ a pÍoporta adêquadâ à CCT

da atividade prepond€rante da empresa. lnclusivê porque, o que se discutia em sede de diliSência eÍa
úôica e excluíivamente o íato da RCS adotaruma CCT válida eque se enquadrasse à realidad€ da €mpresa.
14. Até mesmo, em ra.ão do Acóídão ne 369/2012 do Íribunàl d€ Contàs dâ União deteÍminaí que os
órtãos dêvem se abster de indicaÍ, em ruas licitaçôes, o acoído ou convenção aoletiva de trabâlho- 0
óÍ8ão também d€!e se.bster de deíinirvaloí salarial, t€ndo o úni€o deverdaÂdministração Pública ex,tir
o cumpíimento do 5alá.io minimo previsto n. €onvênção coletivô adot.da pela €mpresa contràtâda.
15. No mêsmo sentido, . lN nr 5/2017, item 2.1, letra b, do Anexo Vll8, aborda a questão.

"2. Oãs vedaçôes: 2.1. É v€dado à Administração firar nos àtos convocatóíaos: (...)

b) os beneficios, ou seus vãlorês, a serem concêdidos p€lâ contratâdâ âor seús
empre8ados, devendo adotaí os beneíicio5 e valoíes previstos em Acoído,
Convenção ou Oiss;dio Col€tivo de Trabâlho, €omo mínimo obritalório, quando
houveÍj"

16. VeÍiÍica-re, portanto, q!e ê leSislàção at!al NÃO peímrte â Admrn,stração Pública eriia valor mÍnimo
talaÍial ou em qual Convenção Col€tiva o! funcionáíios seíão enquadràdos. isto é uma pre.ío8âtivâ da
empresa que os empretâ.
17. Ponanto, e$stindo mais dê uma co,rvenção pos5ivel d€ seí âdotada, não há imp€dim€nto que se

consideíe a menos onerosa àÁdministÍação Pública, em coísonância com o principio dâ economicidade,
18. Cumpre esclarecer que com a deÍlagÍação da pandêmia do Novo CoÍona Vlíus, em que pe5e yáraas

tentativas de negociação tenham sido feitas, o SITIMMME Írão conseSuiu íecharo Novo Acordo Coletivo
de Trabâlhodentro do prazo. Oestemodo, â RCS não podê sêr pÍeiudicada pela morosidade do sindicato,
inclusive porque o SINDUSCONDF também repíêsentâ a ãtividade prepondeíanteda empÍesa.
19, Nesse cenáíio, o íato do Pregoeiro aceitara proposta somentecoma utili2ação das CCTr previstas no
edital, colocâ a RCS êm uma situaÉo de imposição do ór8ão e de ercíêúã insêgurençã juídicâ, pois dê
um lado a morosidade do sindicato em firmar o acordo coletivo, Oe outía ponta a ANEEL não aceha a

píoposta da RCS com uma CCT que também Íepíesenta a atividôde píepondêrântê da êmpr€sa,
20, Ambas a §ituações são impeditivâs pãra que a RCS continue a partlcipaí de llcitaçõês, aindâ quê esta
empreta em nadâ contribua pôra â ocorÍênciê dos fatos. Irso é inaceitável! ponanto, â melhoí condutâ á

ler adotada neste caso é a aceitâção dã proposta considerando o Sinduscon/OF.
21. Por ersa razão, encaôinhamos a planilhã dê custos e formàção dê prêços âd€quada à Convenção
Coletiva válida do Sinduscon/DF, uma vez queambosos sindicatos Íepíesentarn ô atividadede lÕstalâção
e mânutênçáo €létíica - CNAI 43.21-5-00, bartando bÍev€ pesquisa ao site do SINDUSCON, pelo link
https://5induscondf.o.t.brlponayll:.enul44lCnae, obseíve: "A Clasrificãção Nâcionâl de Atividades
Econômicãs (Cnàe) ê o inrtrumento dê padroniração nacaonaldos códigos de atividade econômic. e dos
critéios de enquadramento !tilizados pêlos diveísos óGãos da Administração ÍíibutáÍia do pais. As
empr€sas que tenham como atividâdê principal qualquer um dos códitos listados a seguir, penencem à

caleSoria econômica da conítução civil. Abaixo, os Cnàe's que ã e.tidade repÍesentat S€ção f -
Construçãoj Construção de edilícios, obras de infÍaestíuluía e seíviços êspecializados paÍa conÍtução -
41..2'todos;42.1 - todor;42.2 -todo§;42.9 -todos;43.1 - todosj 43.2 - todos; 43.3 - Todos; 43-9 - rodot
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Fl.3 do Despacho de Pregoeiro ne 013/2020-SLC/AN EE L, de 28/08/2020.

Seção M - Atividades píofissionait cienlificas técnicâs: Seíviços de ôíquitáurà e Engenhaíia na

Construção civil, esp€cifi.amente 71j 711; 7111,1/00;1712-0t 7112-01@t 712çrl00i 721OOl00." (triíei)
22. Adiânte, o SÍ. Prêgoeirosolicitou, por meio de dilitêncià, e)(plicação sobr€ a.oÍelaçáoentre os.àrgos
descÍitor na ConvenÉo Coletivà do T.abalho do SINDUSCON/DF ê as catepíias píofisrionais que íaaem
parte do€scopo da Licitação Eletrônica ne 1212020.

23. A rêcorrent€ jurtificoú que a iurkprudên€ia é paciíica nosêntido de quê a lêtislação eiurkprudência
destâcam que a atividàde píeponderante do empíegador é o determinante para o enquadramento
sindictsl€ NÂoAsAnvrDADEs ExERcTDASPELo EMPREGADo, b€m.omo quea atividadê pÍepoâdêràntê
da RCS é instalação e mànutenção elétrica - CNAE 43.21-S{O, represêntadô pêlo SINDUSCON/D',

confonne exposto alhuíêr, ponanto TODOS or funcionáíios, independente do ca4o ex€rcldo, s€íão
enquadÍados no SINDUSCON/DF.

24. Posteriorment€, o Sr. PregoeiÍo questionou quais íoÍam os critérios utilizâdos paía a afeíiç5o dos
valores de meícado dos car8os corrtantes nâ planilha de curtos e íoímação de píeços,

25, A recoíente pÍontam€nte enviou as €aneiÍas detrabalhodos seus empregadosqu€ ocupâm ot cârtos
licitados com 05 ralários apíoximados àos valores quê foram inseridos na pÍoportâ, comprovândo a

consonância dos valores olertados com or valor€s de mercado, erplicândo, aindá, que Íoram utililados
ralárior de m€.cado ôa proposta, bô5eaôdo-se nos valores píaticados pela RCS em outros contràtos
íirmadosjunto à AdmiÍistraÉo Públicâ, respeitando os valores mínimo pr€vistos nâ Convênção Colellva
do Írabalho utilizãdã na proposta.

26. M€smo diante de todas âs justiíicativas apíesentadas com supedâneo na leSislação vitente e pÍovas

contundentes de que é possivel contrataí íuncionáíios paÍa aqueles càrgos com salário! praticados pêla

empresà, ou seja, preço de mercado, o Sr. Pr€goeiro iôíoímou quê os documentos envlêdos pela

rêcorrente íoram insuÍicientes paía a compÍovação dos valores praticados no mercâdo e, êm plena

âfronta âo píincipio da economicidadeeda busca da píoposta mais vantajosa, pediu novâadêquação dos

27, Not€-se aquia clârã indução do Pregoêiro para que a Rcs adote os saláÍios determinados por€le e

não aquelei adêquados à Íeâlidade da empresa edo mêrcado, Íepi5a-sq indubitavelmente comprovados
pelos contíâchêque5 e por pesquisas a o{rtías empíesasde trande porte que emprêgam pessoas com os

carSos licitador.
28, Assim, poÍ entend€íque à tua proporta êstava êm consonáncia com a le8§laÉoeiurisprudáncaâ atuâl
e que osvalores apÍesentados estavamdeacordo comos valor€s prati€ados no mercâdo, não adequou â

5uô proposta ao Sindlserviços, como qúeria o Pretoeiro, culminando nâ êquivocada desclassiíicação da

RCS. Observ€ â dêcisão do PretoêiÍo; Sobrê a propostâ da li.itante RCS, temos a inÍormaí quê:

consideÍando que â emp.esâ Rcs não apíesentou píoportâ de píeços pautâdaem instrúíÍÉnto normâtivo
válido, não âtendeü a solicitação de aiustes da Píegoeira, apresenlando docum€nto normativo coletivo
alheio as atlvidades licitâdas, mesmo tendo em várias ocasiôer indicado suà vjnculâção às neSociações

coletivas;unto ao SITIMME[; que confoÍme declaração do SITIMMEE, ã êmprêsa é vinculada a esse

Sindicato, devendo Íespeitaí o pÍincipio da unicidad€ sindicôt, 05 pâtamare5 remuneÍatótios da

estabelecidos poíes5e Sindicato, e que, inalusive, estaria conduindo netociação coletiva. Que a propotta
de preço5 apíesentada contém valores Íemuneratórios in€ompetivêis com os valores indicados em
pesquirà de mer€ado, para a! cate8orias licitadâs, eQuêa proposte de píeços apíesenta valoressalariais
abaixo, inclsrive, aos pisos salariair ãos quàis se subordina por meio de sua vinculação e enquadGmento
sindical ao SlTlMMEE, E que após quaÍo diligên.ias íeita5 pela píetoeira, solicatando a âlteração dos

valoíes remuneíatóíios aos píeços de mercado, à empíesa netou{e a at€ndeí tâls pedidos, A proposta

dâ RCS seíà desclassificàda.

29. A definição de sãláíio dos caGos licitados, como preteíderíareí o PreSoei.o, é posrivel, tão somente
quândo há motivação para contratação de píoíissionais aom períil e qualificação diíêrenciâdos para a

satisfação dâ nêcessidâdê do óítão €, aiôdâ, com ar devidâs iustificativas no Teímo de Rêferéncia,

êspeciíicãndo que ã5 condiçõer salâriâir pâra ê6ses píofissionai, são supeíioíes àquelas determinadas

como minimas, conloÍme a letislação. É píêciro que hajà âmplo estudo dêíionstrândo objetivamente
quê, diante dâ realidade de meícado, tal exigência repÍesentô condição ind-rspensável pàra viabilizar a

alocação de proÍissionais com qualiíicação compativel com o perÍil e os nivels de qualidade

iurtiíicadamente €risidos pâra o derenvolvimento do coítíato. 30. E não há no edital nenhumã
justaficâtivâ ou estudo, para que o Pae8oeiro deÍina o salário de técnicos emsecretàriado, Íecepcionistâs,
teleíonirtar,aontínuos,caÍíegôdores,copeiío5, 8aíçonrou encarretados,
31. O inc. vldo aít.5e da lN Setes/MP nc05/2017veda ô AdminisÍação ou teus servidores de praticaíem

atos de ingerência na adminhÍação da conkatadal
"A'1.5r [...) 1...]Vl-deliniro valoí dâ remunêração dos tíabalhãdoíes da empÍesô contratada paÍa prestar

os sewiços, sàlvo noscasos esp€cifi.os em quesê n€cessitam de profissionaiscom habilitação/erpeíiên«à
supêrior a dâqueler que, no m€rcâdo, são.emunerâdos pelo piso salaíial da (at€8oÍia, desd€ qu€

iustificadamente."
32. Para uma coítrâtação vantajosa e eficiente/ as exiSências estabelecidas pela Administração devêm
íefletir as aondiçõe5 efetivãmente neaessáÍias pa.a asse8urar o atendimento de íua demanda (art. 37,

inc.xxl, da ConÍituição tedêral). Reunidos elementos que d€monírema necessidade de contí?tação de
profissio6air coín peííile qualiflc.ç50 difêrenciados e que lndlquem a prática deuma íemuneração maior
para erses proÍissionais, de acordo com a tendência juÍisp.uden€ial do ÍCU, poderá ser lustificada a
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exitência de sâláÍio superior àquele Íixado no documento coletivo de úabalho que se enquadre na
àtividade pÍepondêíantê dâ li.itante.

33. Além di55o, o ato adminhtrâtivo da obtenção da píopostà mais vaniajosa é vinculado, ou selà, à
AdminastÍação não possu i quâlqueÍ maGem de liberdade de decirão, visro que o letlslador definlu a únicà
condut. porriveldo administradoÍ diântê da 5huaÉo, sem d€iIàÊlhe margem deescolhã.

34. Assim, em vinude do princípio da legaljdâde eeconomicidade, â Ádministíàção não tem "Íaculdade"
PATA A8iI, MAS O DEVER JURíDICO DE AIINGIR A fINALIDADE NORMÂTIVA PRÉ.DETÊRMINADA, QUAL
SEJA: A ESCOLBA DÂ PROPOSTÁ MAIS VANIAJOSÂ. Eín consequência, o licitante tem direito de .dotar
CCT d€ rua atividade preponderante, bem como pa8â. s.láíio no valor de mercâdo devidamente
compíovado âo PíegoeiÍo.

35. Restà evidente que a RCS Tecnologiâ cumpriu todas as erigêncaas editalícias, rôa5o p€lâ quâl a tua
desclassificação deve rer íevista pelo lluííe Prepearo, uma vez quê ôpresentou â pro[ostâ mais
vantaiosa à Admioistràção.

36. Até poÍque, não iustifica contratar a SIGA SERVICOS ESPECIALIZÂOOS ElRELI, .uja propostâ é MAIS
CARA, em íazão da Convenção Coletiva deTrabalho adotada pela Recorr€ntê em sua proposta.
37. Desclassiíicar a píoportâ mais vàntajosa traíiâ píeiuho rignificarivo âo erário, o quq r€itera,s€,
âfronta o principio constitucional dâ economicidade qu e, por sua vez, deve seí obriBatoiâ mêntê adotado
pelo 8êstor público poÍ seÍ eminentemente de natureza terencial, intrinseao à noção de eficiência,
eíicácia eefetividade na Sestão de recursos e bens-
38. Não te pode olvidâr que o principio da economicidadê lem um peso €ôormê em qualquêÍ pÍocesso
d€cisóíio, de modo que o àdminisúadoí público tem nêstê princípio um lamirador da sua
discíicionariedàde, já que ele está obrigâdo a adotar dentre as soluçôes tecnicamentê eíicientes, a mars
vantaiosá economacamente. 39. A desclàssiÍicáÉo dà RcsÍecnologia Ltda. con§tituiato ile&t, pois fereo
deverda Administração de bus.ar a proposta mais vantajosa, consaSíado no art. 30 da Leinr 8.666/1993.
Assjm, o píovimento do p.esent€ R€€u rso Ad minlstíarivo é medida que se lmpôe.

Em contrapartida, a empresa recorrida ãpresentou as seguintes contrarrazões:

Em primeko luSar avêrbe-se que a Recoírada é vereiíâ em valer-se de CCT vencida pârâ íins dê
formulaí propoita, coníorme se colhê do seguinte precedente colhido do r€positório da Cortê de
Contas dâ União:

REpRESENTAçÃo. uoraÉo. ERRos No pREENcHtMENÍo oE PLANlrHAs. pRoposra BÂsEAoA
EM coNvENçÁo coLETrva vENcrDÀ. tMposstBtLtDADE oE ÂvaLtÂção DA pRoposrA.

IMPROCEDÊNCIA OA REPRESTNTAçÀO. 1. É dever da lacitante demonstrar, de forma irrefutávet,
com base em documenlação comprobâtória, â exequibilidade dos preços ofeítados. 2. Não é
posslvelavaliar a melhorproposta com base em convenção coletivâ não vi8ente quando da êntrega
da píopostâ, caso o edilal tenha sido elaborado com base em outÉ convenção coletire em vigoí
quando do íecebimento da propostã (ÍCU 0347f720145, Rêlâtor: ÂNA ARRAÊS, Data de
Julgamento: 02106/2015)

No indigitàdo precedente, vale dizer, a Rêcorrida invocou Convenção Coletiva de Írabalho do
SindicatodalndústriadaConstruçãoCivildoDi5tritoFederal(StNDUSCON,OF)emticitaçãoSrassada
pela A8ência Brasileira de lnteligência, qual, a exemplo do que ocorreu nestê ceítâme, estava
vêncrda, ensejando ipso fâcto a desclassiÍicâção de sua proposta, quê íoi porteriorm€nte
confirmada pela 2r Câmara da Corte de Contas da União.

lá relativamente ao ârgumento por ela esgrimido, de reformular a sua proposta com bese em
inrtrumento coletivo divêrso daquel€ orginalmente indicado, vâle em pÍimeiro lugaa trarêí à
colaçãol

Art. 43. A licitação será processadô e julgada com obsêrvânciâ dos seguintês procedimentos:
{...)
§ 3c É facultada à Comir5ão ou autoridàde 5uperior, em qualqueí Ía5e dâ licitação, a promoção de
diligêncià destinada a esclarecer ou â complementar a instrução do processo, VÉDAOÂ A TNCLUSÃO

POSTERIOR DE documento ou TNFORMAçÂO QUE O€VÊR|A CONSTAR ORIG|NÂR|AMENTE DA

10.
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PROPOSTA,

Adêmais, de fâto não há dúvidas de quê o pârámetío 8eÍal quê define o enquadramento sindical é

a etividade econômica preponderànte e a naturêza jurídaca do empregador (artigos 511, §2r, 570,

577 e 581, § 2a, todos dá Conrolidação dâ5 l-eis do Írâba lho).

Contudo, como â RecoÍreírte coníessa dedicar-se a múltiplas atividades sem que hàja prevalênciã

de nenhuma em específico -tânto que perante a ABIN invocou CCT distinta daquela invocada neste

certame -, há de se aplicar o reguinte entendimento, estampado no verbete da Súmula 76 do
Tribunal Regional do Írabalho dâ 10. Região:

| - O enquâdramento sindicalestá vinaulado à atividade econômica pnncipal do empregadoí, não

eíaírdo inseridâ nertê conceito a prestação de serviços a terceiro5. ll - ATUANDO A EMPRESA EM

MúLÍrpLos stroREs DA EcoNoMtA, o ENeUAoRAMENTo stNDrcal oESERVARÁ o SEGMENÍo

No euAL o EMpREGAoo TRABALHA, saLvo euÂNDo NÀo FoR possívEL tDENTtFtcAR A
ÂTIVIOADE PREPONOERANTE DE SEU EIVPREGAOOR E, CUMULÂTIVAMENÍE, O SINOICATO OOS

ÍRAgÂLHADoREs HouvER CELEBRÂDo coNvENçÃo cormva MÂrs BENÉFtcÁ coM stNotcÂÍo
tc[(Írco DÂ cÂTEGoRTA EcoNôMtcA.

No ceso em íoco, pois, haver-se-ia de obgervaÍ, excepcionâlmente, o segmento econÔmico ou a

cate8oria do êmpregado para fins de enquadramento sindicel, de modo que se revela jurÍdica e

LOGICAMENTE impertinente tanto o sindicato lnterestadual dos Trabâlhadores nas lndústrias
Metalúrgicas, Mecânicar e dê Matêrial Elétrico e fletrônico do Dastrito Federâl (SlTlMMMf), quânto

o Sindicàto da lndústria da Const.ução Civil do Dirtrito Federal {SlN DUSCON'0F).

Ao tempo em que, ademais, o sindicato eclético dà càtegoía econômica (SlNOiSERVlçOS), cuja

representação se coaduna tâmbém com a atividade econômica dâ Recorrida, firmou com o seu par

patronal convenção coletivâ de trabalho evidentemente mais benéficâ do que aquelâs

retromencionâdas. Ne5tesentido, veja recente juriSprudência:

"ENQUADRAMENÍO STNOTCÂ1. EMPRESA PRESTAOORA OE SERVIçOs. EXÊRCÍC|O O€ MÚLÍIPLA5

aÍrvroaoEs. coNVENçÀo coLETrva oE TRÂ8ÂLHo. ÂpucAÇÃo. PARÂMErRo5. l- o
enquadíam€nto sindicâl está vinculâdo à atividade econômicâ principàl do empregador, não

e5tândo ioserida neste conceito a prestaçáo dê sêrviços a terceiros. ll - Atuôndo a empresa em

múltiplos setorês da economia, o enquadrámento Sindicâl observará o seSmento no qual o
empíe8âdo trabalha, 5alvo qlando não íor posslvel identificar a alividade pr€ponderante dê seu

empíe8âdor e, cumulativamente, o,indicato dos trabalhadores houver celebrado convênção

coletiva mãis benéíica com sindicato eclético da câtegoria econômica"(inteligência do VeÍbete ne.

7612019 do Tribunal Pleno)." (TRT-10 m@386472019510@06 oF, Data de JulSam€nto:

03/06/2020, Dâtâ dê Publicaçãot 0710612020l

11 DA ANÁLISE E JUí DE RETRATACÃO

12. Avaliando as razões recuÍsais apresentadas pela empresa RCS Tecnologia LTDA,

concluo que os argumentos trazidos já foram devidamente tratados em Despacho np t8612020'
sLC/ANEELl devidamente motivado, quando da exclusão da proposta apresentação.

13. A priori, cabe salientar que a recorrente não observou o Edital, no tocante ao item

8.6.2 (apresentar cópia de Convenção Coletiva vigente), razão pela qual não poderia a Pregoeira

aceitar sua proposta baseada em instrumento coletivo vencido, pertinente ao período de

r Sicnet:48500.002161 /2020-00

Com eíeato, a legislaÉo de r€gência é preclara ao vedar a inclusão de iníormação inédita na

proposta, desâSuando-se na conclusão de que a intênção esboçlda nas ra2õe5 de recurso é

eYidêntêmênte contra legem.
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37. Note-se, ainda, a apÍesentação de pÍoposta com base em convenção colêtiva com
p.azo de vigência vencido. ApesaÍ de ser possível admitiÍ a participação na licitação
independentemente do sindiaato, não haveria como avaliar a proposta de foama
.onsirtêntê. QuoiJ Jetiom os díreitos e devetes do atobolhodot o se.en obse^rodos: os
ptevístos no convençõo coletivo vencido ou oqueles constontesdq convenção oindq nõo
oprovodo pelo Ministétío do Ítobolho e Emqego? Que impocloterio o novo convençõo
coletivo sobre o volot dq proposto? Se o remunercção do novs convenção coletivo lor
superior à lkqdo no editol, o conüotodo te o direito o ímedioto rcpoduoção dos
prcços? 

^ 
proposta seria eíetivamente a mais vantaiola? Não Íoi irregular, pois, o

procedimento da Abin ao desclassiÍicar a proposta da representante.

14. A RCS Tecnolo8ia ITDA .iá havia sido desclassificada pelo mesmo motivo
recentemente no Pregão ne 3612079 da ANATEL, ocorrido no dia f5/OL12020. Não há que se aleBar
desconhecimento acerca nas normas, muito mesmo do teor do § 39 do artigo 614 da CLT, que veda
a ultratividade das normas coletivas. A responsabilidade pela elaboração da proposta e pelo

atendimento às regras do Editalé da proponente e não da Administração.

15. Em segundo lugar, entenda-se que a licitante deve cotar com base na Convenção
Coletiva preponderante, mas na ausência desta não tem a recorrente a prerrogativa de utilizar o
instrumento coletivo que melhor lhe aprouver, como pretendeu fazer.

16. Havendo a licitante declarado seu enquadramento sindical junto ao SITIMMEE em
função da sua atividade preponderante, não pode depois afirmar no âmbito de um certame
licitatório que o seu enquadramento sindical é outro, alegando a mesma motivação: atividade
econômica preponderante. O enquadramento sindical duplo ou plúrimo somente existe quando a

empresa possui mais de uma atividade econômica preponderante, o que não o foi declarado pela

licitante. Não existe enquadramento sindical plúrimo para a mesma atividade preponderante, tal
situação e inconstitucionall

77. Vale sâlientar que a licitante se enquadra como prestadora de serviços de engenharia
e construção civil e o objeto licitado é de apoio logístico, ou seja, independe da Convenção utilizada
pela recorrente, caberia a ela observar os parâmetros de preço de mercado para as atividades
profissionais que fazem parte do escopo da contratação.

18. Veja que a legislação e as orientações do Tribunal de Contas da União indicam uso de
Convenção Coletiva na qual a licitante está vinculada por seu enquadramento sindical, mesmo que
referente à atividade profissional diversa do objeto de determinada licitação, porém não legitima a

licitante a estabelecer os patamares salariais com base exclusivamente em sua convenção. Há de se
ter um mínimo de correlação entre os valores praticados em sua proposta e os valores de mercado.

Cl.,*Êí§ff&

2OL9/2020. A licitante é ciente disso, pois já fora devidamente orientada, inclusive, quando da
publicação do Acórdão ns 3001/2015 do Plenário do TCU, dedicado especialmente a própria
Íecorrente RCS Tecnologia LTDA:
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19. A recorrente alega que foi orientada pela Pregoeira a alterar os valores de sua
proposta aos valores estabelecidos no Edital. Considerando os documentos apresentados pela

licitante, a Pregoeira tinha duas opções: desclassificava de plano a proposta da recorrente, por
descu mprimento ao item 8.6.2 do Ed ital, ou orienta r a licitante, via diligência, para q ue se adequasse
aos parámetros do Edital, conforme já relatado no Despacho de Mero Expediente ne 78612020 -
SLC/ANEEL, do qualextraímos o seguinte trecho:

4. Íeità a primeirà análase nas planalhas de composição de custos aiustada pela licitante necessâíio fazeí dilitência junto à

licitante, haja vista o que 5e seguê:

a) A píoposta de preços apíerentada pela licitantetomou como ba5e em Áco ído Coletivo íirmado entíe
e5ta e o S|T|MME (SINDIC,ATO INTERESÍADUÂI DOS IMg NAS IND MEr MEC MAT ELETRICOS E

EIEIRONICOS DO OF GOTO),
b) A licitante apresentou de.laÍação emitlda pelo cltado SlÍlMMÉÉ indicando que a empÍesa RCS

Tecnologiâ Ltda évinculàda àquele sindicato.
c) O Acoído Coletivo íiímado entre a empíesa RCS Tecnologià LTDA, explíou êm 31/04/2020, o quê

por força do arrigo 614, §3r da cLT o toma sem qualqueÍ efeato perante à AdministrâÉo.
d) No PARECER n. ú397/2OI8IAMNC0LC/CONJUR-MP/CGU/ÂGU da CONIUR/MPOG, íoi alenado

que"entende-se qúe hà impeclimento poto o uaili2oçõoelo CCÍ nõo tigenle poto píeen.himento dos
plonilhos de custo e Íornoçõo de píeços do licitoçõo, moüvo p.lo quol ô rcler.ncíol bolho.lot que o
AclminlstíoçAo a ot ampretos clevetão octotdr poío que peí,Í to quc ctte Miôbtério onolisa o5
ptopostos sem comüometer o isonomlo do aartome deve 

'ar 
o pesquiso de me$odo e no coso do

Adni nmçõo tonbém é possível utili2or como poúmetrc ot controtos odminbt otivos vigentês
que aem objeto slmilor oo que seró contaoldo, ai\da que o parámetÍo balizadoí, à época, seia a

CÍ não viSente"

5,Diante disso, buscando atêndeíao princíplo dô vântâjosidadê, ,au €ndo urnâ inteípr€tação ampliativa dô cláuru1a 8.6.1,2 (fÍÍoj
no prcenchinento do plonilho nôo constituem motivo poto o desclossiÍícoçõo do ptopsto. A plonilho poderó set ojvstodo Êlo
licitonte, no prozo indicodo pelo P.egoeio, desd. que não hojo nojotoçõo do preço ptoposto) do Edilal, a gÍe8oeiía na sessSo

de Íeabeítuí. dodia 1710712020, indágou à licit.ntêo quêse sêguê:

a) e 
".,ilicanos 

ta-Uco qu. o ..oÍdo corêtivo Ímádo ,oÍ 3u. emp,.e. .ncoôtr.-te .rpi6do; cootd.ãlúo ot
.í.]to dã MP 936 . o i.or do P.r.c.r ne OOO41/2019/OaCoR/CGU/AGU, i.d4ô * . lichânl. posol ..ordo

b) sr. Licnaote, conlorme rôdi.ação lÉidr no a.tigo 614 §3 dõ cl.l, não há m.i5 . ulÍ.livid.d. d. vl8énci. d.
cônwnção/.cordo .or.tivo, pd.3e r..ao. nao.tr.ôdô ru. propotB r.rpald.d. por um l.rtum.nto .ol.rivo
válrdo, pêço quê âju3t. 3u. propost e l8ttum.nto uílizado D.l. Ádminlsr..ção p.6 .ri. pr.8ao,

20. A decisão da pregoeira foi embasada em orientação trazida pelo PARECER n.

00397/2018/AMA/CGJLC/CO NJ UR-M P/CG U/AGU, além disso, em nenhum momento foi
questionado o fato da licitante não ter utilizado a mesma Convenção Coletiva, e sim, ter se baseado

em instrumento coletivo sem validade.

27. Apesar de ter sido permitido à empresa RCS corrigir a sua planilha, conforme
mensagens trocadas no chat, constantes da ata de realização do pregão, para que a licitante
observasse as conclusões do PARECER n. 00047/2079/DECOR/CGU/AGU, entretanto, ela, mesmo
após prazo concedido para tal, não adequou sua proposta, em afronta ao Parecer e ao pedido da
preBoeira, preferindo à revelia, utilizar uma terceira Convenção Coletiva, do Sinduscon.

22. Além disso, em diligência aos Sindicatos do Sinduscon e do SITIMMEE, fomos
iníormados por esse último que a empresa recorrente, de fato, era vinculada a tal entidade, tendo
obtido daquele órgão de classe a seguinte resposta, na data de 23/07 /2020:

Em otençõo oo rcquerido pelo emprcso RCS Tecnologio LTDA, pessoo jutídico de direito
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pri vodo C N PJ ne 08.220.952/@01-22.
Decloromos poro os devidos fíns e poro quem posso interessot, que os trobolhodores sõo
vinculodos o esto Entidode Sindicol, por Íorço do unicidode üesente no Constituiçõo Federcl
Brosileirc.

Que em rczõo do unícidode sindicol ptevísto no Constituiçõo Federul, nenhum trubalhodot
vínculodo o Entidode Sindicol dos Írobolhodores Metolúrgicos do Dísttito Federcl, Goiós e
Tocontins podeú recebet remunerução inÍeriot oos limites minimos existentes nos
lnstrumentos Coletivo de Trobolho do cotegorio,

Decloromos oindq que o processo de negocioção coletivo de trobolho encontru-se no Íose de
conclusão.

23. O teor da declaração é respaldado pela própria recorrente que no dia 2810712O2O,

firmou novo Acordo Coletivo com o Sitimmee, estando, inclusive, participando de outros pregões
da ANEEL, cotando seus preços, baseados no instrumento firmado com o SlTlMMEE.

24. Caso a ANEEL aceitasse que RCS Tecnologia Ltda respaldasse sua proposta de preços

em outra Convenção que não a que se vincula, em flagrante confronto com o princípio da primazia

da realidade, haveriam alguns aspectos a serem observados:

a) O piso rôlarial tíazido na Convenção Coletivd do Sinduscon 2019/2021 (RS 1.104,00) é inÍeÍloí ao constante
nas Convenções Coletivas do SIÍIMMEE 2018/2019 (RS 1.184,00) e no Acordo Coletivo 2019/2020 (Rs

1.249,12) firmado entíe esse Sindicato e a RCS.

b) A AdminirtÍação, como lomadoÍa de serviços, é Íe5pon5ável subsidiaÍiamente pelo inadimplemento da§

obrigações taabalhistas por parte de contrâtada, e, assim como esta, estaía submetida a uma situação em
que eventualmente haveÍia uma pluralidadede normaS coletivas concoírentes ( noÍmai Sind uscon e norma§
SITIMMEE), rituação anômalâ por re trôtâí de doir slndicâtoi distintos. culminando em ri5co5 à

administíação, haja vista os preceitos legais tíâridos na CtT, tíaduzidoi no prlncÍpio da proteÉo e da norma
mais benéÍica ao trabalhador, €rpondo a ANE€L a açôês de .e.onhecimênto de equipôraÉo salarial.r

c) vêjamos o que dir o Tílbunâl superioÍ do TÍâbalho a respeito:

T51 . RECURSC Dt FEVItÍ^RR 7624520t25010Or5 í5r)
r i, .€i:r. o:Ei.p!bt,a(& 1110r"016

.xr. âi'.Ü€o. ror.roor DÊ svl(.Í Á rc ,
ro*,rjblnr.'ldr.d.rl|Bbí.J]
r svks, Á ,rt d. .cn7c,i& d. d.'^r
.,Ô ,!,ur-4 to., r !i.rÚi: ó. -n\á qh

? o^.r 3r 6rÉÍb {'{;É,<
rutlo}(.[n.,.{d|t.*aÀd.trú$*&ralr..'ro.*]á$

aa ioÍNÀa,ia r ,rFidrú& rlJffi ,o h*, íor x's(r rkra 6dr' -

'§l]s..l.lF.(.(jijÊdrrk!oe4&.í,(Êj!...,ô.§ó'.r.!D.ô'@i'ày.|
lou'r ü§rot uM! o

nEd&9]ôâl6ioe9.4o'.
&9,.ó{k.É6.bt.Q<.,o'.Ei.

Cl i,+*jg§{.

? 8.2.21. O enquadíamento na catêgoÍia sindicale.rada, pode trazer dânos paía a Administração, uma vez quê a Justiça do Ííabalho
veín Íirmando ehtendimênto de que prêvalecem os diíeitos trabalhistas do sindicãto que íor Ínais benéfico aos êmpíegados
(hipossuÍicientes) e que a Administração pode íespondeí 5ub5idiariamenre com â empíesa contratâda {Enunciado de Súmula 331 -
TST).lAcordão na 3.982/201S "1r CâmaÍa -ÍCU).
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24. Além de todo o exposto, cabe registrar que a recorrente se arvorou do uso indevido
da Convenção do Sinduscon, como "substitutâ" do Acordo Coletivo vencido firmado com o
SITIMMEE, e ofertou também indevidamente valores flagrantemente mais baixos dos que os
praticados no mercado/órgãos públicos e do que o próprio piso salarial a que se vincula pelo

SITIMMEE.

25. A recorrente ao querer utilizar a Convenção do Sinduscon, por exemplo, ofertou uma
remuneração de RS 1.104,00 para o cargo de garçom, quando paga em seus contratos com outros
órgãos públicos valores entre RS 1.696,00 e R$ 1.770,00 para a mesma categoriâ, e quando o valor
estimado na licitação era de RS 1.826,00. quando a Pregoeira solicita o ajuste às remunerações
cotados aos valores de mercado ainda é acusada de querer determinar as remunerações. Ora, quem

teve esse intento foi a própria recorrente, quando buscou aviltar os salários dos profisslonais, a fim
de obter mais lucro com a contratação.

26 Uma vez que fora corrigido o valor do salário do garçom para patamares compatíveis,
mesmo oue ainda inferiores aos indicados no Edital. não houveram mais questionamentos por parte

da Pregoeira em relação a esse ponto. Portanto, falta com a verdade, a recorrente quanto alega

ingerência da pregoeira.

27. A respeito da possibilidade de se admitir a utilização de CCT vencida para formação
de proposta em planilhas de preços em licitações, considerando o princípio da ultratividade, o
PARECER n.0OO4L/2079/DECOR/CGU/AGU, em observância à lei ne 73.467/20L7, que alterou o

Decreto-Lei ne 5.452/7943, conclu iu:

"a) Com o advento do novo aÍt.614, §3e, da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, com a redação
dada pela Lei n.e 13.46712077 , " não seÍá permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo
coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade".
Deste modo, a legislação proíbe a ultratividade das regras coletivas, que perderão sua validade assim
que os instrumentos coletivos tiverem sua vigência expirada.
As cláusulas da cCT vigorarão apenas pelo prazo assinado na avença, não incorporando de forma

definitiva aos contÍatos individuais de trabalho.
b) Por força do art. 37, caput, da CF/88, o gestor público só pode atuar com Íundamento na expressa
na lei. Assim estando a CCT com vigência expirada, esta nâo pode servir como parámetro para fins de
formação de preços na licitação, já que, com fulcro no art.614, §3e da cLT, as cláusulas da CCT vigoram
exclusivamente no prazo assinado na avença, não incorporando de forma definitiva aos contratos
individuais de trabalho.
c) Para ga.antir a continuidade do certame e proporcionar a possibilidade da elaboíação da planilha

de composição de custos e formação de preços, na ausência da CCT vigente, Íecomenda-se que a

Administração adote a pesquisa de preços, conforme a lN n.e 5/2014, segundo parâmetros
estabelecidos pela lN n.e 5/2017." (grifos nossos)

28. Ou seja, a fim de se garantir segurança jurídica, em observação art. 37 caput da CF/88,
e ao mesmo tempo, dar continuidade ao certame e tratamento isonômico a todas as licitantes
diante da nova norma trazida pela Lei ne L3.467 /2017, que proíbe a ultratividade de CCTS, agiu-se
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Fl. 10 do Despacho de Pregoeiro ne 013/2020-5LC/AN EEL, de 28108/2020.

corretamente ao exigir que a licitante tomasse, como parâmetro para formação de preços de sua
planilha, a pesquisa de preços dessa Administração contida nos autos do processo.

29. Ainda sobre a alegação de prejuízo ao erário, destaca-se que o mesmo poderia
ocorrer caso fosse aceita, em contrariedade com o Parecer supra, a proposta baseada em CCT

vencida, vez que tão logo surgisse a nova CCT, a empresa teria o direito de pedir repactuação dos
preços avençados, tendo, desse modo, uma vantagem competitiva ao utilizar uma CCT vencida para
participar da licitação e, posteriormente, beneficiando-se de uma repactuação que sabe-se deste
então ocorrerá em um momento futuro à assinatura do contrato.

30. Diante de todo o exposto, entendo que a decisão de não aceitar que Acordo Coletivo
vencido, atende ao trazido no artigo 614, § 3e da CLT, na orientação do Parecer ne 041/2019 da AGU

e na conclusão do Tribunal de Contas da União em seu Acórdão ne 3.001/2015 do Plenário.

31. Quanto à diligência que solicitou compatibilização de sua proposta aos parâmetros
do Edital, não há qualquer ilegalidade, haja vista estar a Pregoeira cumprindo a determinação
trazida na cláusula 8.6.1.3 do Edital do Pregão Eletrônico ne t2/2O20, bem como as orientações da
Advocacia Geral da União.

32. Quanto à aceitar Convenção Coletiva posteriormente indicada pela licitante em sede
de diligência, entendo que além de extrapolar os limites de saneamento trazidos na regra do artigo
43,§ 3e da Lei ns 8.666/93, confrontaria com a verdade real, haja vista que expressamente tanto a
empresa quanto o Sindicato SITIMMEE, declararam o enquadramento sindical da primeira a este
último.

t- coNcLUsAo

33. Assim, recebo o recurso, porque aderente aos requisitos recursâis, porém, no mérito,
manifesto-me por não exercer juízo de retratação, porque não foram trazidos fatos novos que
justifiquem a alteração da decisão fundamentada nos termos do Despacho ne 186/2020-5LC/AN EEL,

mantendo a desclassificação da empresa RCS TECNOLOGIA LTDA (CNPJ: 08.220.952/0001-22],, no
âmbito do Pregão Eletrônico ne t2/2O20 da ANEEL.

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO

Pregoeira



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.' O1

PREGÃO 1o/2021

DO OBJETO; Contratação de empÍesa especializada na prestação de serviços de
copeiragem de Íorma contínua nas dependências da Câmara Municipal de Pouso
Alegre.

A CMPTESA RM CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI COM

sede na Rua Governador Valadares, no 27 - Centro - Extrema /MG, CNPJ:
10.476.095/0001-78, Municipal no 10299, interessado em participar do pregão supra
citado, através de seu procurador, o SR. Fabricio Ramon Lopes, empresário, casado,
residente em Extrema MG, portador do RG: 44.1ô3.416-3 e do CPF: 359.801.938€3
solicita o seguinte esclarecimento;

DO Edital pág 26 e 27;

'3 CONVENÇÃO COLETIVA 3. 1 Serão considerados como remuneraçáo e benefícios

mínimos: 3.1.2 PaÍa os postos de Copeiro as remuneraçÕes e os benefícios previstos

nas convençÕes enke o Slndicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado
de Minas Gerais e o Sindicato dos Empregados em Hotéis, Hospitalidade, Turismo,

Bares, Restaurantes e Simalares de São Lourenco e Região de Minas Gerais. 3.1.3 A
definição de convençóes coletivas para a delimitaçáo de remuneraçÕes e benefícios

mÍnimos se.iustiÍca em razáo da necessidade da igualdade de competição do processo

licitatório. Além disso a convenção prevê benefícios básicos como auxílio transporte e
auxÍlio alimentaçáo, que, do ponto de vista dêsta Administraçáo, sáo benefícios

indispensáveis, que iráo colaborar com o bem-estar dos empregados e

consequentemente com a qualidade dos serviços prestados. Vale ressaltar ainda que

em processos anteriores, onde não haviam sido estipulados parâmetros mÍnimos para

composiçáo da remuneração se veriflcou que as empresas davam preferência a
negociaçóes coletivas que previam o mínimo possível de benefícios, o que algumas

vezes acarretava um desinteresse pela vaga e a disponibilização de um profissional

menos capacitado e menos experiênte"

Quêstionamento 01 - Uma vez que instrumentos coletivos deixam de gerar êÍeitos
Juridicos após a data de vigência perguntamos; SOMENTE serão acêitas
convençÕes ou acordos coletivos VIGENTES a data de apresêntação das
propostas?

Resposta: Sim, somente deverão ser apresentadas propostas com base na convenção

coletiva vigente definida pelo Termo de Referência e pelo edital. A lnstrução Normativa

n o 5. do Ministerio da Economia, em seu Anexo Vll-A, item 6.2, alínea "c", estipula quel

6.2. As disposiçÕes para apresentaçáo das propostas deveráo prever que

estas sejam apresentadas de forma clara e objetiva, estejam em

conformidade com o ato convocatório, preferencialmente na forma do



modelo previsto Anexo Vll-C, e contenham todos os elementos que
influenciam no valor final da contratação, detalhando, quando for o caso:

c) a indicação dos sindicatos, Acordos, ConvençÕes ou DissÍdios
Coletivos de Trabalho que regem as categorias profissionars que
executarão o serviço e as respectivas datas-bases e vigências, com base
na ClassiÍicaÇão Brasileira de OcupaçÕes (CBO);

O edital será republicado com alteração impondo a observância da Convenção Coletiva
de Trabalho ajustada entre o SINTAPPI - MG e SINSERHT - MG, aplicável aos postos
de trabalho que compôem o objeto da licitaçáo, com abrangência em todo o Estado de
Minas Gerais e vigente ate dia 31 de maryo de 2022.

Questionamento 02 - Pela vedação da ultratividade* das CCT'S, Se as êmpresas
apresentarem convençóês coletivas ou acordos fora da vigência terão suas
propostas DESCLASSIFICADAS? .(artigo 614 § 30 CLT)

Resposta: Sim. Tanto o § 30 do art. 614 da CLT, vigente desde a aprovaÇáo da Reforma
Trabalhista de 2017, quanto a liminar deferida pelo ministro Gilmar Mendes na ADPF
323, em julgamento pelo Plenário do STF, que suspendeu os efeitos da Súmula 277 do
TST, vedam expressamente a ultratividade, o que significa que apenas convençÕes
vigentes podem ser utilizadas para composição de custos das propostas a serem
apresentadas.

A apresentaçáo de proposta baseada em convençáo coletiva sem vigência não se trata,
assim, de hipótese de erro material passível de correção com base no princípio do
formalismo moderado, na forma do item 11.1 do TÍtulo Vll do edital, de modo que
ensejará desclassiÍcaÇáo.

Questionamento 03 - Conforme o artigo 581 § 20 da CLT, os funcionários deverão
estar enquadrados no sindicato da atividade preponderante da empresa, exceto
pelas categorias diferenciadas, as empresas que através da lei de unicidade
sindical e da CLT, que tenham enquadramento em outro sindicato (PROPRIO E
ESPECIFICO PARA TERCEIRIZAçÃO DE MO), tendo Convenção Coletiva
VIGENTE, abrangendo os serviços licitados e o Município de Pouso Alegre;
Poderá utilizer desta outra convenção para compor seus custos, desde que a
remuneração e os beneÍícios não sejam inferiores aos parâmetros utilizados pela
CAMARA e como referência no item 3.1.2?

O art. 581 , § 2" da CLT traz a definição do que é atividade preponderante da empresa.
A definiÉo do enquadramento sindical abrange dois critérios. O primeiro, em que
categoria profissional o empregado deverá se sindicalizar, é indicado no § 2o do art. 511

da CLT, assim disposto:

"§ 20 A similitude de condições de vida oriunda da profissâo ou trabalho
em comum, em situação de emprego na mesma alividade econômicá ou

()



em atividades econômicas similares ou conexas, compÕe a expressáo
social elementar compreendida como categoria profissional."

Portanto, o empregado deverá se filiar à entidade sindical correspondente à categoria
profissional definida em função da atividade preponderante da empresa na qual presta

serviÇos.

O segundo critério e a base territorial. Como os serviços de copeiragem a serem
contratados no Pregão a que se refere o esclarecimento solicitado pela empresa seráo
prestados no município de Pouso Alegre, na sede da Câmara Municipal, em regime de

dedicação exclusiva, por força do princÍpio constitucional da territorialidade, o sindicato

ao qual deverão estar vinculados os trabalhadores deve ser o instituído na base

territorial que inclui o municÍpio:

Art. 80 E livre a associaçáo profissional ou sindical, observado o seguinte:

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL, DEFINIÇÃO DOS

LEGíTIN4OS REPRESENTANTES DAS CATEGORIAS PROFISSIONAL
E ECONÔMICA, NORMAS DE ORDEM PÚBLICA. NOS TETMOS dOS ATIS.

5í 1, §§2" e 3", e 570 da CLT e 8o, lll, da Constituição, o enquadramento
sindical do empregado faz-se, em regra, em função da base
territorial da prestação de serviços e da atividade preponderante do
empregador, salvo no caso de categoria diferenciada, que abrange
profissões ou funçÕes regulamentadas por estatuto próprio. O

enquadramento sindical se rege, pois, por critérios estabelecidos em
normas cogentes/imperativas de ordem pública, marcadas por

indisponibilidade absoluta, nâo existindo margem de discricionariedade
para escolha/definiçáo do legítimo representante da categoria, inclusive

tendo como fundamento o princÍpio da unicidade sindical (art. 8", ll, da

CR) (TRT da 3a Regiáo; Processo n" PJei 0010251-48.2019.5.03.0052
(RO); Órgao Julgador: 7a Turma; Relator: Convocado Vicente de Paula
M. Junior; Disponibilizaçáo: 27.09.2019).

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. O enquadramento sindical
não depende da vontade da parte, que se assim lhe fosse permitido
escolheria a convenção coletiva que mais lhe trouxesse benefícios.
No sistema normativo brasileiro o enquadramento sindical do
empregado observa, em regra, a base territorial da prestação dos
serviços, e a atividade preponderante do empregador, salvo nos

casos de categoria diferenciada (§3", do artigo, 511 da CLT). O

empregado nã atividade tida como diferenciada só terá direito às

ll- é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma
base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores
interessados, náo podendo ser infeÍior à área de um Município;

A jurisprudência da Justiça do Trabalho é consolidada nesse sentido:



EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA COLETIVA
APLICÁVEL. BASE TERRITORIAL. As normas coletivas devem ser
aplicadas pela observância do devido enquadramento sindical, que
envolve a categoria profissional ê a base territorial de
rêpresentaçâo, vale dizer, são aplicáveis ao contrato de tÍabalho as
normas firmadas pelos sindicatos das categorias profissional e
econômica da base territorial do local da prestação de serviços. No caso
em que a contratação ocorreu em Município diverso daquele consideÍado
base para a prestaçáo de seNiços do autor, devem prevalecer as normas
Íirmadas pelo srndicato do local da prestaÇáo de serviços, segundo os
princípios da territoÍialidade e da unicidade sindical (art. 8", ll, da CF)
(TRT da 3â Região; Processo no: 001 1020-97.2014.5.03.0095 (RO);

Orgão Julgador: 7a Turma; Relator: Fernando Luiz G. Rios Neto;
Disponibilização: 04. 12.201 5).

EITiIENTA: NORMAS COLETIVAS, BASE TERRITORIAL DIVERSA DA
PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS. tNAPL|CÁVEL. Em nosso ordenamento
jurídico, o enquadramento sindical é definido com base nos
princípios de territorialidade e unicidade sindical instituídos pelos
artigos 8o, ll da CRFB/88 e 516 da CLT. Desta forma, dêvem
prevalecer as normas coletives com âmbito de abrangência na base
territorial onde ocorre a prestação laboral, ainda que seja outro o
local da sede da empresa (TRT da 1' Regiáoi Processo no: 0010418-
37.2014.5.01.0039 (RO); Órgão Julgador: 8â Turma; Relator: Dalva
Amélia de Oliveira Munoz Correia, Disponibilização: 05.06.2015; Data de
Julgamento: 26.05.201 5).

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ENQUADRAMENTO SINDICAL,
FILIAL. NORMA COLETIVA APLICÁVEL- BASE TERRITORTAL. OEVE.

se respeitar o enquadramento sindical no local do exercício das
atividades. E o que se extrai do art. 581, caput, e §1", da CLT, ou seja,
a cada filial corresponderá uma entidade sindical representativa de sua
categoria naquela determinada base territorial, cabendo-lhe o
recolhimento proporcional da contribuiÇão sindical e, por observância dos
arts. 80, ll, da CRFB, 511, §1o, 516 e 611, caput, da CLT, o cumprimento
das respectivas normas coletivas. Recurso não provido (TRT da 1a

Regiáo; Processo PJe no: 0101373-09.201ô. 5.01.0019 (RO); Órgao
Julgador: 3a Turma; Relator: Antônio César Coutinho Daiha;
Disponibilizaçáo: 02. 03.201 8; Data de Julgamenlo 21.02.201 8).

EMENTA: REPRESENTAÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO
SINDICAL. A menos que se trate de atividade vinculada à sede ou filial

ôonquistas da categoria na hipótese de participaçáo da empregadora,
diÍetamente ou através do Sindicato que a representa, nas negociaçóes
colelivas, nos termos da Súmula 374 do TST (TRT da 3â Regiáo;
Processo no PJe: 0010459-'13.2018.5.03.0102 (RO); Órgão Julgador: S
Turma; Relator: João Bosco Pinto Lara; Disponibilizaçáo: 30.09.2019).



da empresa e deva ser rcalizada fora do estabelêcimento (como é caso
de motoristas e vendedores pracistas), quando se considera que a
atividade é exercida no local da sede ou filial onde se fez a contrataçáo,
se o trabalhador é contratado para trabalhar, em caráter habitual,
Íora da base territorial dos sindicatos que rêpresentam os
trabalhadores e a empÍesa no local da contratação, a base territorial
a considêrar para Íins de rêpresentação sindical é aquela do local
de exercício habitual do trabalho (TRT da 1â Região; Processo no:

0002900-54.2009.5.01.0432 (RO); Órgáo Julgador: 4e Turma; Relator:
Damir Vrcibradic; Disponibilização: 01.07.2010t Data de Julgamento:
24.05.2010).

EMENTA: CONVENÇÁO COLETIVA DE TRABALHO, LOCAL DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Empresa que presta serviços em
localidade diversa da sua sede, ainda que não tenha filial neste local,
deve atender às condiÇões de tÍabalho e salaÍiais constantês nos
instrumentos normativos firmados pelos sindicatos do local da
prestação de serviços (TRT 1" Região; Processo n": 0124600-
94.2008.5.01.0023 (RO); Órgáo Julgador: 4â Turma; Relator: Luiz
Augusto Pimenta de Melloi Data de PublicaÉo 12.07.2012).

EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA APLICÁVEL,
ABRANGÊNCIA TERRITORtAL. O enquadramento sindical dos
empregados há de ser feito de acordo com a atividade
preponderante de seu empregador, salvo quando as funções
desenvolvidas pelo trabalhador se inserem nas categorias
diferenciadas e, em razão do princípio da territorialidade, o local da
prestação de serviços define a aplicação da noÍma convencional,
uma vez que a negociação efetivada espelha as condiçôes de trabalho
veriÍicadas em determinada região (TRT 1a Região; Processo no PJe:
0100994-36.2017.5.01.0471 (RO); Órgao Julgador: 3" Turma, Relator:
Carina Rodrigues Bicalho: Data de Publicação: 11.O4.2018).

Como o princípio da territorialidade impôe que apenas um sindicato atue em
determinada base terÍitorial, permitir que convençÕes de outra base infringiriam a regra
constitucional.

Pouso Alegre, 16 de agosto de 2021.

Andre Albuquerque Oliveira
Pregoeiro
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197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

Página 1 de 1
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.A,LTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE'RM CONSULTORIA E
ADMTNTSTRÂÇÃO DE MÃO DE OBRA - ErRELr. - CNPJ N.. 10.476.095/0001-78

ANAGIB RUBENS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, nascido em 06/72/f953, inscrito no CPF MF n.e
197.962.506-91, portador cédula de identidade OAB/SP n.s 122.402, residente e
domiciliado na Rua Beniamin Constant, ne 992, Bairro Pedacinho do Céu, nesta cidade de
Extrema, MG, CEP 37640-000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada
"RM CONSULTORTA E ADMTNTSTRAçÃO OE MÃO DE OERA ÊtRELt", inscrita no CNpl sob o
ne 10.476.095/0001-78, NIRE ns 31600260947, com sede na Rua Governador Valadares,
ne 27, centro, nestâ cidade de Extrema, MG, CEP 37640-000, resolve proceder a seguinte
alteração do Ato Constitutivo, sob as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - AUMÉNTO CAPITAL
Fica alterado o capital que era de RS 2.2O0.0O0,O0 (dois milhões e duzentos mil

reais) para o valor de RS 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), sendo a
diferença integralizada neste ato em moeda corrente nacional.

CONSOLIDAÇÃ O DO ATO CONSTITUTIVO DE «RM CONSULTORIA E
ADMTNTSTRÂÇÃO DE MÃO DE OBRA - ETRELI' - CNPJ N.. t 0.476.095/000 t -78

PRIMEIRA - SEDE E DURAçÃO
A sede esta localizada na Rua Governador Valãdares, ne 27, centro, nesta cidade

de Extrema, MG, CEP 37640-000, funcionando por tempo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em O3/11/2OOA, e possuí 03 (três) filiais, sendo a primeira na Rua
Engenheiro Saint Martin, ne 17-55, Sala 03, centro, na cidade de Bauru, Sp, CEp 17015-
351, inscrita no CNPJ MF ns 10.476.095/0002-59, NtRE ne 3590577930-3; a segunda na
Avenida Pedro de Toledo, ne 579, Sala 03, centro, na cidade de Uchoa, Sp, CEp 15890-
000, inscrita no CNPJ MF ne 10.476.095/0003-30, NIRE ne 3590577931-1 e a terceira na
Rua Vieira de Carvalho, ne 4, Sala 2O9, centro, na cidade de Pouso Alegre, MG, CEp 37S5O-
1O1, inscrita no CNPJ MF nB LO.476.O95/OO04-10, NtRE 3190267175-3, com o mesmo
objeto social da matriz.

SEGUNDA - ATIVIDADE SOCIAL
A empresa tem como objetivo social a atividade de locação de mão de obra

temporária; seleção e agenciamento de mão de obra; fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros; terceirização de mão de obra efetiva; limpeza de ruas; limpeza
geral de prédios de qualquer tipo (residenciais, escritórios, fábricas, armazéns, hospitais,
prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades comerciais e serviços);
fornecimento de pessoâl de apolo para prêstar serviços e instalações prediais (serviços de
recepção e portaria).

TERCEIRA - CAPITAL SOCIAT
O capital é de RS 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), já

totalmente integralizãdo em moeda corrente nacional, êstando assim distribuído:

Anagib Rubens da Silva 4.4O0.OOO cotas Rs 4.400.OOO,OO

I

Junta ComeÍcialdo Estado de Minâs Gêrais
CerliÍico Í€gistÍo sob o no 7373772 em O4lO7l2O19 da Emprêsâ RM CONSULTORTA E ADMTNISTRACAO OE MAO OE OBRA EtRÉLt. Nir€
31600260947 e pÍotocolo 192838768 - 03/07/2019. Aut€nticãçâo: 8370FF652O10868É6426AF52CEDD643O85A3tAE. Mâíinely de Psuta BomÍm -
Secrelária'GeÍal- Para vslidar eslê docúmênto. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e jnÍorme no do prorocoto 19/283.876-a e o código de
sêgurançá Crlr Esta cópiâ íor aulenücada digitâlmênte e assinada em O4l07/2019 por Marinêly ds Paula Bomíim - Secrêtária-G€rat.--- - ià-.Éã#i. pás. 3/8



CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE'RM CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EIRELI- - CNPJ N.. 10.476.095/0001-78

QUARTA - ADMINISTRAçÃO
A administração da Eireli será exercidâ pelo seu titular com poderes e atribuições

para todas as operações e representará a empresa ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente bem como tratará com Bancos, Caixas Econômicâs, Empresas e
Repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Fornecedores e
Clientes.

qUINTA - DECLARAçÃO OE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da Eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normâs de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à
propriedade. (artigo 1.011, parágrafo le do Código Civil 2OO2).

5€XTA - DENOMTNAçÃO SOCtAt
A Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada denomina-se "RM

CONSULTORIA E ADMINISTRAçÃO DE MÃO DE OERA EIRELI".

SETIMA - RETIRADA PROLABORE
O titular tem direito a uma retirada mensal a titulo de próJabore, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

OITAVA - RESULTADOS ANUAIS

O término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano,
sendo que os lucros ou prejuízos apurados no período serão distribuÍdos ou atribuídos ão
titular na proporção de seu capital.

NONA - FORO
o Foro eleito é o da Comarca de Extrema, MG, para dirimir qualquer dúvida do

presente instrumento.

Extrema, MG, 02 de Julho de 2019.

Anagib Rubens da silva
Titular
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Junta comerciâldo Estâdo de Minâs Gerais
CerriÍico registro sob o n' 7373772 em O4lO7l2O19 dà Emprêsâ RM CONSULÍORIA E ADMINISTRACAO OE MAO DE OBRA ElRELl, Nlíe
31600260947 e protocolo 192a3a76B - O3tO7t2019. AutênlicâÉo: 8370FF65201086886426AF52CEDO6430858314E. MâÍinoly de Pâula Bomllm -
Secreláriâ-Geral. Paíâ validar êstê documento, âcesse hltp://www.jucerhg.mg.gov.bí e iníorme no do prolocolo 19/283.876-8 ê o código de
segurânça Cír Esta cópia Íoi autenticada digrtalment€ € assinada em 04/07120'19 por Mann€lv do Paula BomÍim - SecrêÉnâ-Geral.*"-f#:õ:';ii.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19/243.476-A MGN198456193'1 o2to7t2019

ldentiÍicação do(s) Assi
CPF Nome

197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

Página 1de I

Junta ComeÍc|al do Estado óe Minas Gerais
Certiíico registÍo §ob o nc 7373772 êín 04107t2019 da EmpÍesâ RM CONSULTORTA E AoMtNtSTRACAo DE MAO DE OBRA EtRELt, Nir€
31600260947 e protocolo 19283a768 - 03/O7l2019. Autenticação: 8370FF652O1O868E6426AF52CEDD643085831ÂE. Marinely de Pauta Bomfim -
SecÍetáÍia-Geral. Para vâlidâr esle documenlo, âcesse http://www.jucemg.mg.gov.br ê infoíme n. do pÍotocolo 1S/283.876-8 e o códtgo de
sesuÍança crlÍ Esta cópÉ ío, âulenücada disrtalmenre e ass,nada €m o4l07/2019 por Mâí'nely de Pauh aomlim - s€creFi?f""lil.r_,

-r i-,.:iâà-} pás. 5/B



Junla Come.cialdo Estado de Minas Gerais
CêÍtifico Íegistro sob o no 7373772 am O4lO7l2O19 da EmpÍesa RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRÀ ElRELl, Nir€
31600260S47 e protocolo 1S2838768 . 03/O7l2019. Aulenticâ9ào: 8370FF652010868E6426AF52CEDD64308583148. Marinely d€ Psula BomÍim -
Secreláíia-Geral. Para validaí esle documenlo, âcêsse htlp://www.jucemg-mg.gov.br e iníorme n" do prolocolo 19/2a3.876a e o código de

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ANAGIB RUBENS DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO, DATA DE

NASCTMENTO 06t12t1953, RG No 122402 oAB-SP, CpF 197.962.506-91, RUA

BENJAMIN CONSTANT, N'992, BAIRRO PEDACINHO DO CEU, CEP 37640.000,

EXTREMA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM

COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Extrema, 02 de Julho de 2019.

ANAGIB RUBENS DA SILVA
Assinado digitalmente por certiÍicação A3

segurançâ crlr Esta cópia Íoi autênücada disitâlmente e assinâdâ em 04/07/2019 por Mann€ly dB Paula 8omfim - SêcÍêYjffi1.àd-
pá9.6/8



Sistema Nacional de Registío de Empresas Meícantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
SecÍetaÍia de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas GeÍais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
CertiÍico que o ato, assanado digitalmente, da empresa RÀ,4 CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA ElRELl, dê nire 3160026094-7 e protocolado sob o número 19/283.876-8 em O3/07/20.i9.
êncontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7373772, em O4lO7l2O19. O ato Íoi deferido
digitalmente pelo examinador Antonio Carlos Raimundo.
Assina o registro, mediante certiÍicado digital, a SecretáÍia-Geral, Marinely de Paula 8omÍim. para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pâgês/imagemProcesso/viaUnica.jsO e inrormar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Decla Documento Pri

Belo Horizonte. Quinta-feira, 04 de Julho de 2019

Marinely de Paula BomÍim: 87363895600 Página 'l de I

CPF Nome
197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

CPF Nome
197.962.506-91 ANAGIB RUBENS DA SILVA

CPF Nome
197.962.506-91 ANAGIB RUBENS OA SILVA

Junta ComeÍcial do Esrêdo do Minas Gêrais
CêíriÍico regisrro sob o no 7373772 eff O4tO7l2O19 da Empr6sa RM CONSULTORTA E AOMTNTSTRACAO DE MAO DE OBRA EtRELl, Nire
31600260947 e protocolo 192a3a76a - o3loll2019. AúlenticaÉo: B37oFF652010a68E6426aF52CEoD643oa5a31AE. Marinety dê peula Bomfm -
Secretária'Geral. PaÍa validar este documento, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníormo no cto protocoto 19/203.876-8 e o código de
seguÍançâ Crlr Estâ cópia Íoi âulenticada digitalmenle e assinada €m 04llll2olg por Manaety d€ Paulâ Bom,im - SecÍêlána-G€rat.'.1.- í-.;;ii-...ür.d-..1'I Pá9.718
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Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi delerido e assinado digitalmente poÍ :

Belo Horizonte. Quintâ-feira, 04 de Julho de 2019

Juntâ Comercial do Estado de Minas cêrâis

Nome

559.475.496-20 ANTONIO CARLOS RAIMUNDO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

certlÍico regisko sob o no 7373772 eín o4lo7l2o19 da EmpÍesâ RM coNsuLToRtA E ADMtNtsTRAcAo DE MAo DE oBRA EtRELt, Nirê
31600260947 ê píotocolo 192838768 - 03/07/2019. Aulentacâçâo: 837oFF652o1oB68E6426aFs2cEDD643o85a31AE. Mâranety do psutâ BomÍm -SecÍêláía-Gerâ1. Para vâlidâí êst6 dôcumênto, acêssê htrp://ww,.e.jucemg_mg.gov.br e iníorme no do protocoto 19/2a3.8'76_8 e o côdigo de
seguíança Crl, Esla cop,a Íor aulênücada drgitalmenl€ e assinada em 04lO7t211g pot Marin€ty de pâuta BomÍm - Secretána-G€ratl j,

-_,-_J+ páe.8/8

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
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Ministéíio da Economia
SecretaÍia de Governo Digital
Depaíâmento Nacionâl de Registro Empresarial e lniegraçáo
Secretaria de Eslado d€ Fâzenda de Minâs Geraas

NIRE (da sêde ou íilal qua.doá
sede ío, eú oulÍa UF)

31600260947 2305

N' OO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comerciâl)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N" FCN/REMP

ilr lil ill ilflilil]t ilililt il1il ilt
t\r G N'1 984 56 1 93 1DESCRTÇÃO DO ATO / EVENÍO

requeí â V.Sa o deíerimento do §egulnle ato

N'OE CÓDIGO CÓOIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTOE

RM CONSULTORIA E ADMINISTRACAO OE MAO DE OBRA EIRELI

(da Empresa ou do Agentê Auxiliâr do Coínéício)

1 oa2 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRÂTO/ESTATUÍO
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

Telefone de Contato

Assinatura

EXTREMA

2 Julho 20rg
Datâ

Representante Legal da Empresâ / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:
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